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PREFEITURA MU1ICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELE1tRÔNICO  N2  015/2022-PE 

(Processo Alministrativo n° 025/2022) 

Regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julh de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n. 2  8.666 de 21 de 
junho de 1993, co as alterações da Lei •2  8.883/94 e da Lei n. 9.648/98, pela Lei Complementar 
n 123/2006 e su s alterações posterior s, Decreto Federal n 2 . 10.024/19, de 20 de setembro de 
2019, e demais le slações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O titular de origer desta licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados, que o 
Pregoeiro oficial, juntamente com os m mbros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria n 
010404/2022, de 1 de abril de 2022, a :ravés do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
Identificado no lini especifico", em sessão] ública por meio de comunicação via internet, que iniciará os 
procedimentos de r cebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, de acordo cc in o DECRETO FEDERAI, N. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS 
LEGISLAÇOES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 
2 1/06/93 alterada e consolidada, Lei n t 3/2006, Lei n 2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n 2  
12.846/2013, confc me informações abaixo 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS Dl 
INFORI IATICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS 

Obj(to: ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNIC PIO DE PEDRA BRANCA-CECÍPIO DE PEDRA 
BRANC L 	conforme 	especificações 	contidas 	no 	Termo 	di.  
Referência, anexo 1 do Edital. 

Órgão ger nciador: SECRETA RIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
ECRET RIA DE AGRICULTUIR4, PECUÁRIA E RECURSOS HIDRÍCOS, 

- 	 - . ECRET RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, GABINETE órgãos Par cipantes: 
DO PRI FEITO, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DL 
CULTUP.1 E TURISMO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOST( 
(SAAE), SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DO TRABALHO li 
ISSISTÊ JCIA SOCIAL 

Critério de J tigamento: REÇO (UNITÁRIO) 
Espécie: Pregetrônico 

Endereço Eletrônico: 

MENj 

lttpsl.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das Propostas: Iníci/04/2022 às 08:OOH (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Iníci/04/2022 das 08:OOH às 09:00h (Horário de Brasília) 
Sessão de disputa de Lances Início: 2 /04/2022 às 09:OOH (Horário de Brasília) 

Validade da Ata de Registro de 
12 (doze 1 meses Preços:  

Forma de Fornecimento: Indireta cor demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes A é B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
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Em que são estabelecidos os requisitos e 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços V 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Pr 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTI. 
DE INFORMATICA, DESTINADOS 
UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍ 
conforme especificações contidas no Terr 

1.2. A licitação será dividida em ITENS o 
ao licitante a participação em quantos ITI 

condições para competição, julgamento e formalização do 

:olha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
DE PEDRA BRANCA-CECÍPIO DE PEDRA BRANCA, 

le Referência, anexo 1 do Edital. 

rme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado serálo  menor preço (unitário) do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto s especificações do objeto 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
2.1. O presente termo de referência é oriu*do  da solicitação de despesa procedente da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da conti 
específicos consignados no vigente Orça 
processo. 

O 4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitaç 
cadastradas ou não no Município de PEDI 
neste edital, observados os necessários reqi 
qualificação técnica e econômico-financeir 
objeto da licitação, cujo ramo de atividades 
credenciamento regular junto à Bolsa de Lic 

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Verea 
qualquer deles por matrimônio ou parente 
não poderão contratar com o município, su 
funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica d 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA 
de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) 
interessado diretamente na sede do Setor 
ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CEI 
documentação exigida, até às 14h00min dc 
de habilitação e de Proposta de Preços e a r 

(UNITÁRIO) POR ITEM 

do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
Municipal, inerentes aos órgãos interessados no presente 

CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
BRANCA/CE, que atendam a todas as condições exigidas 

itos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
i compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Lções e Leilões - BLL, https://bll.org.br/.  

ores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a 
co, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
sistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas 
Município. 

)E PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à Prefeitura 
a que se refere o subitem 4.1 deverá ser providenciado pelo 
[e Licitação, situada na R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
TRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, apresentando a 
dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos 
validação/atualização de documentos. 
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4.3. Não poderão participar licitantes com$ócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, coopera os, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das Propostas de Prços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independente ente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente 

a) que se encontrem em processo de falênci 
b) que se encontrem em processo de dissoli 
c) que estejam cumprindo suspensão te 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRAN 
d) que tenham sido declaradas inidôneas p 
e) que não tenham providenciado o 
https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 9 2  da L  

os interessados: 

de fusão, de cisão ou de incorporação; 
ária de participação em licitação ou impedimento de 

licitar ou contratar com a Administração Pública; 
denciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 

Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitaçã4 todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https:/bll.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para creden Jamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de Licitações e 
Leilões - BLL, constante no preâmbulo dest edital, não sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em quak uer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lan es de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: https://blLorg.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3. O acesso do operador ao prE gão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando ca: :eladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL; 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabili ade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretam rite ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leiloes a responsabilida por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do fornec edor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelcs atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ac pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer dúvida em relaçã 
através de uma empresa associada oi 
ou através da Bolsa de Licitações e Lei 
4.5.1.8. O Custo de operacionalização 
de Licitações e Leiloes do Brasil - B 
pela utilização dos recursos de tecn 
entidade. 

ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, 
es ou pelo e-mail contato@blLorg.br . 
uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

L, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
ogia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
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4.5.1.9. Nas licitações promovidas ror órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual de 
1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao 
valor máximo de R$ 600,00 (seiscen os reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a adjudicação/homo gação. 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Siste na constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualizaç ) e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou 
tarifação pela prestação de serviços, n s termos do artigo 59, inciso III, da Lei n. 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, como critér o de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, em seu Capítu oV - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
(MEL, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei Complementar 

O N 2  147/20 14 para que estas possam gozar j dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no 
Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BIL o exercício da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Proposta de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através 
de pessoa devidamente habilitada portandc senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se unto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto eu Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de opera cional ização e uso dc sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão pana efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, omente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

Õ 4.7.4. A chave de identificação e a senha erão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cjanceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa 
de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Lei ões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e Ide seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticads e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 1 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedorj do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas prcpostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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nsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

ou por seu representante, excluídos a 1 

promotora da licitação or eventuais d 
que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRI 

5.1- O presente procedimento de licitação 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Pre 
5.13- Abertura das Propostas de Preços a 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor clãs!  
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivai 
https://blI.org.br/,  concomitantemente cc 
ser anexados em cada ITEM que o licitar 
ofertado e o preço, até a data e o horário 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

6.2. O envio da proposta, acompanhada 
meio de chave de acesso e senha. 

o seguinte trâmite em fases distintas: 

e Documentos de Habilitação" via sistema; 

)OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
nte por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
os documentos de habilitação exigidos no edital, que devem 
cadastrar à respectiva proposta com a descrição do objeto 
tabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
vio dessa documentação. 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apreentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito do acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de I Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restriçã de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1 2  da LC n 2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

O
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, 43 licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente i4seridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa € 
apresentadas, o que somente ocorrerá 
da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a pr,  
serão disponibilizados para avaliação do 
de lances. 

do certame, ordem de classificação entre as propostas 
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
iro e para acesso público após o encerramento do envio 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PI OPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data l  e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o 4reço unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LO1E, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital. 

Prefeitua Municipal de Pedra Branca 
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7.1.2 Prazo de validade- não inferior a 60 ( 
apresentação. 

7.2. O envio da propos1 owrrerá por meio 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substit 
para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa 
apresentadas, o que semente ocorrerá apó 
da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de pr 
atendimento às exigências previstas neste 1 

Õ 7.6 Será desclassificada a proposta que 
fase de lances. 

7.7. A não apresentação das info 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS 
8.1. A abertura da presente licitação 
de Licitações e Leilões - BLL, https:/ 

A) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 

chave de acesso e senha. 

as propostas por eles apresentados, até o término do prazo 

do certame, ordem de classificação entre as propostas 
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

qualquer identificação do licitante, antes e durante a 

no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 

O DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da Bolsa 
7, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostasapresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisit4s estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas xigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A 

8.2.2. A desclassificação será sempre fu 
tempo real por todos os participantes. 

O 8.2.3. A não desclassificação da proposta 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticame 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo própr 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licita 
sistema eletrônico, sendo imediatamente 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valc 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances si 
e as regras estabelecidas no Edital. 

A QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

e registrada no sistema, com acompanhamento em 

impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

as propostas classificadas, sendo que somente estas 

para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
rmados do seu recebimento e do valor consignado no 

total do ITEM/LOTE. 

observando o horário fixado para abertura da sessão 
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8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. ( sistema permite abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O lictante somen poderá oferecer k nce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.9. Será adotado para e envio de lances nc pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamentc iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleato -iamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item lanterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

O oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três oferta nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
05 (cinco minutos), o qual será sigiloso at o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabeleci os nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado claissificado  na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela e juipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado i ia etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lanc s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão públia, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identifica4ão do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Prego iro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema elefrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado 'erá o MENOR PREÇO (UNITÁRIO) POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, 4oncorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não ex4usivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapi de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Fedei áI, do porte da entidade mpresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e emprt sas de pequeno po4te participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se es 4 ror empresa de naior porte, assim como das demais classificadas. 

8.23. Nessas condiçõ , s propostas die  microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco pr cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificana nos termos do tem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contadol após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a emprea de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele Intervalo  de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazc estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valorel apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que prineiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficia as com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério ae desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamnto. 

8.28. A ordem de apresentação pelos liciantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entrfe propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre pro' 
no art. 39, § 2, da Lei n9  8.666, de 19' 
produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesq 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumi 
deficiência ou para reabilitado da Previdên 
na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta 
propostas empatadas. 

ostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
3, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

aento de reserva de cargos prevista em,lei para pessoa com 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

ncedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lan4es da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao liciante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

ciaç o obtida melhor proposta, vedada a nego 	em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante 
a proposta adequada ao último lance ol 

CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: 
R. José Joaquim de Sot 

sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

r classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie 
após a negociação realizada. 
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8.34. A's negociaçà' 	oreço, o Pregoeio iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDAP 'JA PROPOSTA yENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etap i' iegociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92 do 
art. 26 do Decreto n. 2  1 .e24/2019. 

9.2. Será desclassificad 	woposta ou o lance  vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n 2  14/2018 -TCU - Plenájrio), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou 
de valor zero, incomprl-íveis com os preços Jos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requere que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresen r as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, 4 formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de slicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais cmo marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na oifdem de classificação. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro supenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, porj meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terál o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

9.12. Também nas hipóteses em que o Preoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtid4 preço melhor. 

9.13. A negociação será realizada por meio 10 sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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9.14. Nos itens não 1 h 'vos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre nue a propos io for aceita, E antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificaçao, pelo sister . a eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  

123, de - ,(ó, ,»cguinut s disciplina ante estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitaço da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
obserado e disposto 9 te Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀ 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei l'ederal n.2 8.666/13,  alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos i  abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoe'-( ,, quanto a sua aut4nticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos riativos à fase de -labilitação, compreendidos neste item 10 deste instrumento, 

O deverão ser enviado; por meio do sistea Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  
juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDIcIA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde onera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATI fO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registracl' no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresária-, :, no caso de sociE dades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera co overbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alterações pus, rei iores, também, e ;sas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIIO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 4companhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêiicia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado arde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microemreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ejm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente quando a atividade ssim o exigir. 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial  com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individLai No caso de socidade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificação cí ir foto de seus a4lministradores, membros de conselho de administração e da 
diretoria acompanhadas dor atos que os nonearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCA E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Naci nal de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de c ntribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicí'io ou sede da lici ante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
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10.3.3. 	va ue Regularidade -e1ativa 
contribi 	sociais), 	ase na Portari 
10.3.4. Prova de regu12 ie para com a f 
Débitos 'staduais de s. . nicílio ou sede 
10.3.5. P de r, ' ade para cem 
Negativa de Débitos Municipais de seu dorr 
10.3.6. P -"va de regularidade relativa ao 
aprese' tacão do Cert de Reguiaridal 
10.3.7. °rova de inexstncia de débitc 
apresentação de Certid Negativa de Déb 
CLT com a 3lteraçõe e N. 12.440/1 

10.3.8. avendo alguma restrição na co 
enquadrados como ir rormpresas e emp 
dias úteis, cuio termo iiic -i. correspondei 
do certame, prorrogáv&., por igual p 

O documentação e emiss 7 o ie eventuais cer 
deverá apresentar Dec'aração de acordo c 

10.3.9. As n'icroempreas e empresas de 
para efeito de comprovação de regulai 
restrição; 

os Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
Conjunta RFB/PGFN 0 1.751, de 02/10/2014; 
enda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 

a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
cílio ou sede (Geral ou ISS); 
undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
Fiscal (CRF); 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

:os Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na 
- DOU de 08/07/2011. 

Drovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
sas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
iodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
lões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e 
i o subitem 10.6.6; 

no porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

10.3.10. A não reg'd1arzação da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a o  
registrar o preço, sem prejuízo das sançes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, ija ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, 
ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMJCO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou r ecuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na Hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documenta será considerado v álido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
emissão. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstra}ôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresertadcs na form ci lei, com termij de abertura e encerramento, devidamente registrado, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, oodendo sei-  atualizados por ir dices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data ae apresentação cia proposta, devid4mente assinados por contabilista registrado no CRC. 

10.4.2.1- Comprovação da boa situ 
Gerai (LG) maior que um (>1), resul 

ONDE: AC 

LG= 
AC-RLP - 

PCi-EIP 	 PC  

o financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
tes da aplicação da seguinte fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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in i.i.' As tmnreas abe tas no corrente ano, deverão apresentar balanço de abertura, 
1 	1mente re 	o na 1 unta Conjercial, na formada lei. 

	

10.4.3 ( 'Vlicroempree 	)r Individual-IV El que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 

	

bruta ue até R$ 811 	(oitenta e ui mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 

	

Patrimonial e Jemca.. 	es contábeis da último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-  § 12  da Lei Complementar n 9  123/2006, entretanto deverá 
apresen a' DASNSI M11 íeclaraçào Anua] do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 

	

10.4.4. Capital social 	mo ou patrimôn o líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor a ser contratado/ - rr matado, podend a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão 
Simp1ifcada emitida pc i larta Comercial d sede da licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNI 
10.5.1. Ates 1  iAo de desempenho anterio compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
jurídica Je direito púco ou privado, mprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens consantes desta licitaçi 

	

10.5.2.1 Caso o 	3t(rado não conte 	a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá e 	acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
docurinto equ Elnte. 

10..2.2 Em liaendc dúvida acerca Ida veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poc.rão promo 1 :L!igência junto 4 emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
U:pacidade Técn ni questão, e: 

i-Constatada a V€ ra1dade, será confi4mada a habilitação da licitante; 

U-Corstatada a - 2: veracidade, ai  licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município pafa que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo aplicadas a sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILf 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimer 
no DOU de 28/10/1999, ao inciso XXXII 
de 18 ezJitoj anos em trabalho nofl 
(dezesseis anos em aUlho algum, sal ,  
conforme modelo constiote dos Anexos de 
10.6.2. Decla ação exr s.;a de integral co 
modelo onstante dcs Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, 's penalidades c 
habilitação, ficando ciente da obrigatori€ 
constante dos Anexos de'-e edital (art.32, 

10.7. Nn caso de JJflTANTES DEVID 
BRANCA/CE, a d ocun;entação menciona 
apresentação do Certficado de Registro 
BRANCA/CE, Ïuntamente com a Prova 
apresentação da Certidão Conjunta Negativ 
União ou conforme nova certidão unifica( 
02/10/2014 e Certifica.n de Regularidad 
licitantes, o direito de ice;so aos dados ne 
documentos tratados no subitem 10.5 e 1( 
analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do ( 
BRANCA/CE deverá tan bé'n encontrar-se 

ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
o, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

e edital. 
com os termos deste edital e seus anexos, conforme 

'eis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
e de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
da Lei n.2  8.666/93). 

MENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 

Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
regularidade para com a fazenda federal mediante a 

de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
i com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 
(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais 
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos 

6, deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão 

de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
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CNPJ n.°  07 726.54010001-04 - Fone: 
	

351 2-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

	

R José Joaquim de Soi 
	

10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63. 630-000 

IA ,  - 



PFEJTURA OK 

PEDRA  
BE Páginas 

C.P.1 

10.7.2 i. 	o 	ecessidade d ei vio te documentos de habilitação complementares, necessários à 
confii 	' 	daqueles 	os ne e Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em for 	digital, çia 	a, no -'razo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3 ' 	h 	neces.aade ce comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nã-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
docuin;'t d ' al. 

10.7.4 Nã N serão aceit 	'cumentos de h4bilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalme"e permitidcs. 

10.7.5. Se o licitante 	a matriz, todos os locumentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a 9Iial todos os documentos deverão Estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr1a nat ureza, comi 'ovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos eiistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertineotes ao CND e ao CRF/ GTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas ontnbuições. 

10.7.7. 4 declaração do vencedor aconteceIlá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.7.8. l-iavendo nece"soade de analis4r minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspentierá a sessão, in)rrnandO no "hat" i nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será iiiabilitaeç o licitante que não Pmprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos ou apresentá-los pm desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/Iot não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova :erificação, pelo istema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, s guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente 

10.7.11. O licitante provisoriamente venc dor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/!OTE, ficará obrgao a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do ITEM 'LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, e assim 

, sucessivamente, sob pena a inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às e :igências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado 	cireito da Secreta 
pertinente, promover vistoria nas insta1aç 
da própria secretaria, jom a finalidade de 
para isso cheklist com pontuações a part 
exigências de acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretária considere as 
Proposta de Preços será recusada e con 
de Preços e, assim sucessivamente. 

interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário 
mprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando 
de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 

ações da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
) o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas 

12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOTA VENCEDORA 
12.1. A proposta finai . licitante deverá sr encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeira oo sistema eletrônio e deverá: 

Prefeitu-a Municipal de Pedra Branca 
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12.1. 	senda en' língua ocrtugu sa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
dataa 	dainente 	ada e u couas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, 
conte 	segujntes 

a) Dai 	'rios 	nte: bnLo, Aj 
somente para o licitante vencedor da licita 
b) Nor -oponente, endereço, tele 
aposi(- i 	r armbo 	uível pelo pa 
c) Re i '.o dos dados 	essoa indicad 
telefoi e, email, nacior 	i Ade, nauraiidai 
e UF, . ri'. e Jnção 	'oresa, cem cor 
em nome da empresa, se nau for o caso do 
d) Declaração de que nos preços ofert 
fornecment referen 	ríbutos en.car 
licitação. 
e) Declaração que cirrre olenamente os 
conformidade com as "xigocias deste edit 

e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 

ne, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
timbrado) com o n 2  do CNPJ ou CPF; 
para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade 
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos 

cio administrador identificado no momento da habilitação. 
os estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 

uisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está em 

12.1.2. Conter todos os requisitos constaites do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços iLrios e teu e,  dr cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados 
em ccnsonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta 
adequaci renha redu: 3 e proporciona! 4m todos os itens. Não será aceita redução apenas em 
deter1rIi.dos itens. A 'dncâo da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter vaiores unitários e tois superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassficacão. indepeodntemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) 
aos vrores constantes no Termo de Referncia que compõe o processo licitatório do qual este Edital é 
parte integrante. 

12.1.4. A proposta fina, cverá ser documetada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventul sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especicações do objeto cntidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procectência, vinculam a Contratada. 	1 

12.1.6. Os preços deve 	ser expressos 4 moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (ajt. 52  da Lei n 9  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divt gèr cia entre os pr4ços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência  entre os valores num ricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

12.1.8. A oferta dever ser firme e precis, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço o de qualquer outra ondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificaç '. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos terfnos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ai contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

12.1.10. As propostas tiue contenham a d4scrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na toternet, após a homlogação. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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13.DO' 	SO 
13.1. 	.rado o v 	r e ecor-ida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualil 	como niicr 	esa i n'pr sa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no 	no 30 (ti' 	rninut, 	aca 	qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma 	 'dicad can

Irie 
a qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema 

13.2. 1 ivt».do quem 	nifes , :aher ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivei' 	a intenção 	rorrer, para deidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nts. momer.' 	oeirc' , §o ade trará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de adn'issbi!idade d, recu su. 

13.4. talta Je mani.a'to motPrada do! citante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse »irt'lta. 

13.5. 'Jr'a ' e adm ii C' recuro, a re orrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
'—' apresentar as razõe '  istema eletrôn co, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar 'ir término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos ndispensáve s a defesa de seus i teresses. 

13.6. O acolhimento do ecso invalida 

13.7. Os autos do processo permanecerão 
neste hdtal. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚB 
14.1. A sessão púbJic 	derá ser reabe 

somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

14.2. Nas hipóteses de oro\rimento de reurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anua dos e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver e'o ia aceitação d preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não Iretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularizarão fiscal e trma!hista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 2  123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitartes remanescents deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do istema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo coro a fase do orocedimento 1icitaório. 

15. DA ADUJDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. O objeto da licitação será adjudicado 4o licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de 1ecucso, ou pela auoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a -egularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homoigará o proced1 co o licitAtório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitua Municipal de Pedra Branca 
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16.1 	c 	s 1 -,*t-,i nteç vence ,i 

16.2 	1 to fo1 -iia]iz 	1ritas - .tas ue 1 gistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

	

os ITEM X'TES consta 	.0 Te n cc Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

	

do(s) ite' i ), as respr 	uant ;ac ; ir ços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de ReglLro ne ?reços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contrata que dela poderão ad' - fican o-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitad( s s disposit1. e ci Lei Federal 8.6 6/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços 
a prefei & j,erriiguadaç )ndiçoes. 

16.4 	0 participarlf 	P (S ztema dE Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos f rne.ed)r 	te tores de preço registrados na Ala de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especifcaçõcs previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 	is araeced(j:c; detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
particip c do SRP (S - - de egistro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual c nos locais 'sr 	cados rio anexo A do Termo de Referência deste edital. 

16.6 P Aa de Reg 	Preços, durar te sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administiao pública Municil ai Estadual ou Federal na condição de órgão Interessado, 
mediarte ronsu'ta prévia ao Órgão gestor doRegistro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 	s órgãos in' 	uuando &sejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

	

manifesta, seu interesse 	o ao órgão gest r do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser prat rado. 

16.8 As corltrataçnc ue1rrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

16.9 Caberá ao ór' geslor do Registrc de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administracão Púnlica, tder à indícaç ão do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem oe classificação. 

16.10 O detentor e ,i' çus registrados ue descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado a participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os precos registrados quan lo estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 
em que for declarado hi.dôc1i ou impedido ara licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, 
por razões de interesse no , devidamente undamentado, terá o seu registro cancelado. 

Õ 16.11 O órgão ger€r.ciador providenciar4 a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficias co Mrip. de Pedra ranc. 

16.12 Os preços registridos poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados nome -aoo ou de fato que Eleve os custos dos itens registrados. 

	

16.13 O rgiír, geren 	convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, semnre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação, o fo 'necedor será libei ado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito ias negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os aernais fornecedores Jassificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda . evugar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados oreços de merc do, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administra - oara os itens registrados. 

16.16 '\s alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Mu iii :fliu de Pedra Branca.  

16.17 As quantidades p vstas no Aiexo - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas 
para o período de validace ua Ata de Registo de Preços, reservando-se a Administração Municipal através 
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do órgr 	 o dirlito de L 	 r a quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se 
adquiri 	i esoecifit.. 

17. Dt 	\O DE C 	TO ii \ TUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. -tpu 	1lui 	 , 	ia licitação,tm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo V. 

17.2. 	iud'atrk 	o pi izo ue l5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convo 	para ass 	Ter, 	l C4ntrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
preju f 	 nçõe 	as n Lt 	ijtl. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assina-a 1a 	ermo de Contrate, Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da 	d atria, m 	te co respondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrôr o para que s 	issinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu rer l'  mento. o 
17.4. O prazo previsto no subitero anterir poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justif:'iLa d( c;dica'Srin e aceita p1a 4dministração. 

17.5. ') erazo de vigê' 	'ia contrata 	será conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo e eferência. 

17.6. Na assinatura do cn1trto, será exigi a a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mntidas pelo licita te durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitaç o não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital eu se recusar a .';nar o contrato, Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
dema.s nminacões Jeg, s caníveis a esse li itante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, apc a comprovação do requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complen itares e, feita a neg :iação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca 	reajustamen..o4m sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo (te Referência a'iexo a este Edital. 1 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e ac 

	
ão do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referi i 

20. DAS OBRIGAÇÕES A CONTRAT 
	

E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Co tratante e da 	atada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca cin pagamento são as 

	
belecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO CA1)ATRO fl RESERVA 
22.1. Ao nai da sessáo, encontradc o m hor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de cassficação, a intençã de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive 
para O(S) :tern(ris/ntes exclusivos para E e EPP, tudo conforme os termos do Decreto Municipal N2 . 

63 de 1 1 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de ri istro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar 
os be'is/s€ i vi 'or cci -  ri 	s iguais aos da citante vencedora na sequência da classificação do certame, 
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t 	1  'eerente 
previ art. 3 	Ia 8.66( 
22.3. rn de c 1 ass das '"tante 
22.4. st"o a Cl .e ere ( 	 •ittr 
caso d endi.,tü oe 
seu registro de preços. 
22.5. i ,--i3 	de urna 	li 	.i't" 	n 
segupç dem d? i, 	ropos:a 
22.6. litação do 	-cedores que 
quanci 'o-'vorad 	sina. 	:ta d 
quanci " 	 nc 	de c " 'ataç 
de habilitaçao, antes 	quauer hipótese 
22.7. F doc 'ç  arocedinientos para o cda 
lote(s 	''cr ç.vos par 	'. 	EPP. 

23. DAS SANÇÕES AD -4' STRAT1'IS. 

O 23.1. ") 1 'ttè que 'ocdo dentro do 
deixar cie en:egar o' i . c.'ntar documer 
execução do objeto, não mantiver a pr 
comportar-se de medo 'neo ou con' 
Município de PEDRA BRANCA /CE e 
BRAMA /'E pelo pra 	até 05 (ci 
demai- o.i1 nações Ice 

exclu 

r 	rETURA DE 

PEDRA 	MPáginas__ 
BFA jÇ 20;  

de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

a primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de 

situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
tada durante a fase competitiva. 
nporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou 
de fornecedor remanescente, sendo exigidos os documentos 
contratação. 
ro de reserva serão realizados também para o(s) item(ns) / 

prazo de validade da sua convocação, não assinar o contrato, 
:ação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
posta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
á descredenciado no Cadastro do Município de PEDRA 
) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 

23.1.1 Multa de 10% (dez por cento) sobr o valor da contratação no caso de: 

a) recs'ir e:: ce&;: a 	trato quando rgularmente convocado; 
b) apr' e:r 'iir'e 	falsa 'xivda pra o certame; 
c) não rnan raprop'. . ance; 
d) fraudar na execçã . 	•3jeto; 
e) conportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2 Malta n'oratón 	°3% (três déci rios por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
so1icit-do contados dr ecaimento da Or lem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor oo forneciment( seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do 
fornecm,nI-o; 
23.1.3. Multa rnorat6na c.e 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) aias na execução do fornecimento; 
23.2- Ni lupõtese de - i.ícico, outras ccor 'ências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da exe "ação do fornecinero, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por pa-re cio licitante i. ci 1quer das obri ações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o coi. ..ementem, não abr Lngidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das dernas sanções o: -ev,tas na Lei n. .666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as 
seguiliLes penas: 
23.2.1. Advertêicin- 
23.2.2. Multa de até 5" (caro por cento) s bre o valor objeto da licitação; 
23.3. O vator da muit2 p  àda deverá er ecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da otitcação ° d'cisãO do recurso por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
23.3.1. Se o valor da rn. ii não for pago, or depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que t ,  iictante fizer jus 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insufi 	cia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
admir:strativarnente 	scrito corno D 

	
Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução físca, com °s 'o argos correspon 
23.4. O coltratado ter se contrato ranceL do quando: 

Prcfeittra Municipal de Pedra Branca 
CNt'J n.° 07 726.540!0001-04 - Fone: (p8) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

i .ié ..oaquirn de Sous, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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23.4. 	 's conflções 1 n. a ii •; 
23.4.. 	. etirar .i i 	•va n a ue m enho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Admii 	cão, st, m jus 	ia actv'; 
23.4. 	cei:ar e 	o se 	'e 	ontratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
pratic 
23.4.4. Tiver presentes razos de interesse público. 

23.5. 	 ADOMINirSTRI,T1O: As sanções serão aplicadas após regular processo 
admin' 	vo, asegn 	ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1 ' 	 .ção c per, ilic ades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garanidos OS seguiu:, prr.us de defesa: 

a) 05 L 	o was 	 as 3ai ,  5 ,, xci.isivamente de multa, advertência; 
b) 10 1 	dias corria 	'i a sanção ue mpedimento de licitar e contratar com o Município de PEDRA 
BRAN A e Jescredenci m to no 'acasro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às 
8.666/3 	-adp e vir' dada e no 0 

24. DA IMPUGÍNAÇÁ6 	EDITAL E DO 
24.1. Até 03 (três) d-.s á,cis antes da dat 
poderá iiilpugrar este à a' 
24.2. A impugnação poderá ser realizada 
ou pr.r  pet.cãc r4 iririda ou protocola 
ADMINISTRATIVO 	MENDES, CE 
Comis 	t.ucttaãc Pie 5es da Prefeit 
Munic,p' 
24.3. 	er,  . 	 u 'e auxiliada pel( 
decidir sobre a impoi 'çio no prazo d 
impugnação. 
24.4. ,.o .'..d. aiaapi 	será deLnida 
24.5. (J nedidos de 	ecimentrs 'ef 
Pregoei'o, até 03 (trs) dias úteis ant 
exclusvrnente por rrt' .etrônico va int 
24.6. O Pregoefro resonnde aos pedidos 
de recebimento do pedido, e poderá requ 
edital n dos anexos. 
24.7. As imnugneçõs e wdidos de esclare 
24.8. [t oricessão de e 	e suspensivo à i 
pregoeu') no., actos c tr sso de licitaç 
24.9. As respostas -tO 'edidos de escl 
participante ,  e a admrusação. 

24.10. DILIGÊNCIA, Er eaiquer fase do 
poderá prmover diigrc as no sentao de 
sejam snadas falhas :r r'na's, couirmar i: 
documentaçán quem fl'? ementem a insi 
ou informação que deve ia constar origi 
resposL! 

nais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
mento convocatório. 

EDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

r forma eletrônica, pelo e-mail umnb202102gmai1.com . 
a no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ÍTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, à atenção da 
rã Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

publicada nova data para a realização do certame. 
entes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
iores à data designada para abertura da sessão pública, 
aet, no endereço indicado no Edital. 
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

itar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

não suspendem os prazos previstos no certame. 
ão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

mentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

imento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
ações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
lente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a 

24.11. Os le:iants 	dos prra prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo ieterm inado pti. eegoeiro sol pen4 de desclassificação/inabilitação. 

Prfeitt*a Municipal de Pedra Branca 
CNPJ u.° 07.7j.54Oi0001-04 - Forte: ( E 8) 351 2-2437 — Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sous, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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2 4. 12 	v iGACÃ3 t 	',AÇÃ o itricípio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador, 
podei 	gar o i 	lici-' -, -' qualquer etapa do processo. 

25.Dt 	 AIS 
25.1. Da sessão pública oo !rgão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. 	do expediente o. 	'. endo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certai' 	d2Ia r', 	a ssa será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subset 	e no ires: 	'-ário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contra' 	Io Prego.i 
2 5.3. 	- '-r-rC 	tem c c cital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
25.4. N ftI -'-' -- 'io ±is propostas e d' habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
altere — 	ii,stfinc 	1 	nrope 't-i .os documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
funda- 	-ido. registr 	'ai ata e acssfvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habili 	ciassificr 
2 5.5., i 	, , ' ncnçr 	itade ie' - i licitação não implicará direito à contratação. 

'..J 25.6. As iotiias diiadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disput i entre o' nteressados desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonor -, a :iidac -guranç --  d cont.ratação. 
25.7. 0 ,  , irantes ass .r 	i todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Admir. s -ação não seta 	i1enhu.n car i, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do 'L iitado do cr' 	licitat'rir' 
25.8. ' a co 1grn 11, 	aos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
inclui'- -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.9. O oesar drnntc' de exigências brmais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde L ie seja possí' 	aaroveitamerito do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
públic'i 
25.10. -in :aso de d 'r,êrcia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
cornp -- r. o i' oeessc 	- iLcerá as deste Edital. 
25.11. O Ectal está disponibiiizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<http.//bU og ,r/>,  ao Portal de 'ic.taes do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<ww 	rah-anca. , ' r!licitacau.php> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido pelo 
Tribunal de Contas ao 	r.o do Ceará - TCE no endereço eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
tambe 	poderão s 	"los e/- --i ctidos no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ADMIN Ç FRÍNTW0 C - MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 nras às 09:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
admini'a-ati" pernia. .'ceào com 'ita frinqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 08 de Abril de 2022. 

Francisco Luciano Rodrigues ãe Soua 
ORPENADOR. DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Titular órgão Gerenciador do SRP 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNDJ n.° 07 76.5+O001 -04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. josé Joaqu'rn de Sous'a, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETA 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenci 
ORGÃOS INTERESSADOS: SECRET, 
MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ADMIN 
HÍDRICOS, SECRETARIA DE SEGURANÇA PI 
ESPORTES, SECRETARIA DE CULTURA E TUF 

DE SAUDE, SECRETARIA DO TRABALHO E AS 

DE EDUCAÇÃO 
RÊNCIA: Francisco Luciano Rodrigues de Souza 
doSRP 

DE FINANÇAS, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
çÃo, SECRETARIA DE AGRICULTUIRA, PECUÁRIA E RECURSOS 
A E DEFESA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO (SAAE), SECRETARIA 

NCIA SOCIAL. 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição 
do objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e ações 

Õdesenvolvidos no âmbito das div rsas Secretarias do Município de Pedra Branca, 
estabelecendo normas específicas para execução do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1 A Aquisição dos 

equipar e suprir as necessidades 
promover boas condições de traba 
mais qualidade e para uso dos técni 
Branca/CE. 

rodutos, objeto da presente licitação, se destina a 
demandas de diversos setores, com o objetivo de 
.o ao servidores, assim como, prestar serviços com 
D5 de informática da Prefeitura municipal de Pedra 

3.0 - OBJETO 

3.1 O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO D EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 	1 
3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENT: 

O 	3.1.1 DAS ESPECiFICAÇÕES, NECESIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes s especificações, quantitativos, prazo de entrega e 
condições de fornecimento, foraml levantados em fase preliminar à fase interna da 
licitação pelo(s) setor(es) demandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, 
justificaram e descreveram a necessidade da aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento 
projeto/atividade conforme plan 

3.1.2 ESPECIFICIDADES DA 

3.1.3.1 As quantidades e os empenh 
3.1.12- A entrega com prazo má ir 
da nota de empenho.,. 

quantitativo estimado está disposto por 
a seguir: 

serão solicitados de acordo com a demanda; 
de 10 (dez) dias úteis a partir da data de retirada 

Prefeiti 
CNF¼J n.°  07.726.54010001. 
R. Jsé Joaquim de Som 

Municipal de Pedra Branca 
- Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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3.1.3 DO REFERENCIAL DE PREÇO$ E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objeto, o órgão 
requisitante procedeu à obtenção do referencial de preços, encaminhando-a à Comissão 
de Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa 
mercadológica e composição do orçamento básico. Neste método foram considerados os 
preços praticados no âmbito da Ad inistração Pública no Estado do Ceará, consignando 
valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios, bem 
como considerou valores praticados no mercado em geral com outros fornecedores, 
conforme pesquisa acostada aos au s. 

o 

3.1.2.2 O presente objeto tem orç 
1.535.425,67 (Um Milhão, Quinli 
Cinco Reais e Sessenta e Sete Ce 
"da divisão do objeto", deste projet 
3.1.2.3 O quantitativo do objeto 
conforme respectivas requisições a 

mento básico estimado em sua totalidade em R$ 
ntos e Trinta e Cinco Mil ,Quatrocentos e Vinte e 
tavos), conforme planilha de orçamento na seção 

licitado está distribuído entre projeto/atividade 
nsas aos autos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA, a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante 
ou outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) s rá acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros 

3.2.3 Tratando-se de produto facil ente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-
ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se 
efetivará nos seguintes termos. 
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as e pecificações do objeto licitado; 
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e q antidade do produto e consequente aceitação. 
3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da 
exigências especificadas neste Ec 
recusará, devendo ser de imediati 
adequados às supracitadas condiç 
na forma da lei e deste instrumentc 
4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO E 1 

4.1 DO CRITÉRIO DELGAMEN1 
4.1.1 Deverá ser elegi a modalid1 
atende a hipótese em 

CNPJ ° 07.726.540/0001 
R. Jos Joaquim de Sou 

nadequação dos produtos fornecidos às normas e 
tal e na Proposta vencedora a Administração os 	- 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
es, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 

IVISÃO DO OBJETO 

e PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido  
evisto no parágrafo 	único do art. 1 da Lei 	j 

1 
ra Municipal de Pedra Branca  
)4 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br 	 Ô 	- , 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 	 \ 
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10.520/2002, na sua forma ELETI ÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (unitário), com 	- 

n, -u1i-  tip íii cniit-n ARPRTfl v PFCI-TA 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

ESTABILIZADOR 1500 W. - Especificação PROTEÇÃO 
ELETRÔNICA 	E 	FILTRO 	DE 	LINHA NTEGRADO, 40 UNIDAD 670,09 26.803,60 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO.  

SWITCH 24 PORTAS -10/100mbps - specificação: 
PADRÕES E PROTOCOLOS: IEEE 802.31, :EE 802.3U, 
IEEE 802.3X INTERFACE: 24 PORTAS RJ43 DE AUTO- 
NEGOCIAÇÃO 10/100MBPS (AUTO MDI / 1 IDIX) MÍDIA 
DE REDE: 10BASE-T: UTP CABO CATEG RIA 3, 4, 5 
(MÁXIMO 100M) 10013ASE-TX: UTP CABO C ATEGORIA 5, 
5E 	(MÁXIMO 	100M) 	TECNOLOGIAS E 1ERGÉTICAS 
EFICIENTES E INOVADORAS QUE ECONC MIZAM ATÉ 
75% DE ENERGIA SUPORTA CONTROLE DE FLUXO IEEE 
802.3X PARA MODO FULL DUPLEX E BA KPRESSURE 
PARA O MODO DE HALF DUPLEX ARQU TETURA DE 
ENCAMINHAMENTO SEM BLOQUEIOS QUE ENCAMINHA 
E FILTRA OS PACOTES EM PLENA VELOCII ADE A CABO 
PARA UMA VAZÃO MÁXIMA AUTO-MDI/M IX ELIMINA 
A NECESSIDADE DE CABOS CRUZADOS PORTAS DE 
AUTO-NEGOCIAÇÃO 	PROPORCIONAM UMA 

2 
INTEGRAÇÃO INTELIGENTE ENTRE OS HARDWARE 

32 UNI DAD 1200 10 3840320 
10MBPS, 100MBPS. DESIGN SEM VENTOIN A GARANTE 
OPERAÇÃO SILENCIOSA DESIGN PLUG AND PLAY 
SIMPLIFICA 	A 	INSTALAÇÃO 	QUAN IDADE 	DE 
VENTOINHAS: SEM COOLER CONSUMO DE ENERGIA: 
MÁXIMO: 	3.53W 	(220V/5OHZ) 	1 ONTE 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	EXTERNA: 	100-240VA , 	 50/60HZ 
DIMENSÕES 	(LXCXA): 	292 X180X44MM 
CARACTERÍSTICAS 	DE 	SOFTWARE. 	MÉTODO DE 
TRANSFERÊNCIA: ARMAZENA E ENCAMINHA BUFFER 
DE 	MEMÓRIA: 	2MB 	FUNÇÕES AVANÇADAS: 
TECNOLOGIAS 	ENERGÉTICAS 	EFIC ENTES 	E 
INOVADORAS ECONOMIZAM ATÉ 75% )E ENERGIA 
REQUERIMENTO DO SISTEMA: WINDOW 8, 7, VISTA, 
XP OU MAC OS, NETWARE, UNIX OU LINU . CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: TL-SF1024D CABO DE ALIMENTAÇÃO 
GUIA DO USUÁRIO KIT DE MONTAGEM EM RACK 
PEZINHO DE BORRACHA.  

HD Externo Portátil - 	 1.000G13 (1TB) USB 3.0 - 

Especificação:HD EXTERNO 1 TERÁ: 	CONEXÕES: (JSB 
3.0/2.0 - CAPACIDADE DE ARMAZENAM NTO: 1 TB, 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE DA] OS: USB 3.0 = 
4.8 GBP/S 10X SUPERIOR A USB 2.0,VEI. )CIDADE DE 
ROTAÇÃO: 5400 RPM - REQUISITOS 1,0 SISTEMA: 38 UNIDAD 405,31 15.401,78 

WINDOWS VISTA, WINDOWS XP, MAC, CSX 10.4.8 OU 
SUPERIOR 	- 	 ALIMENTAÇÃO: 	USB 	- DIMENSÕES 
APROXIMADAS (A X L X P): 2,69 X 8,4 X 15,16 CM 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 1 DIS O EXTERNO 

RÁPIDO DE PORTÁTIL DE 1T13 - 1 CABO USB -1 GUlt 
INSTALAÇÃO.  

\-,9 ~ 
Prefei1ira Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.°  07.726.540/0OO1F04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sou a, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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NOBREAK 700VA - Especificação: NO BREA POTENCIA 
DE 1200VA - COM PARTIDA A FRIO: PER" TE LIGAR O 
NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRI A, USANDO 
A ENERGIA DAS BATERIAS. CONDICIONAMENTO DA 
ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS CARG S LIGADAS 
CONTRA OS SURTOS, PICOS E OUTRAS ANOMALIAS 
ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES DE STATUS 
POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMEN' O SOBRE O 
STATUS DO NO- BREAK. ALARME SONOROS: AVISAM 
SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE 
ELÉTRICA. PROTEÇÃO CONTRA: CUR' 0-CIRCUTIO, 
SOBRECARGA, TRANSISENTES NA RED ELÉTRICA, 
TRANSIENTES NA COMUTAÇÃO, SUBTENSÃO, 
SOBRETENSÃO E CONTRA DESCARGA TOTAL DAS 
BATERIAS; MICRO PRO CESSADO; POSSUIR 
CARREGADOR DE BATERIA INTELIGENTE; POSSUIR NO 
MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMADAS PADRÃO 
NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO 1 O NOBREAK; 
POSSUIR 2(DOIS) BATERIA INSTALADA DE 12 VCC 7AH; 
CONEXÃO PARA BATERIA EXTERNA DE 12V CC; 
COMPRIMENTO MINIMO DO CABO DE 1,3 METROS; 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO; FATOR D 71 POTÊNCIA: 
0,7; FREQUÊNCIA 60HZ; POTENCIA; 300VA OU 
SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT AUT3MÁTICO E 
SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DI 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES. 

102 
	

UNIDAD 

	

656,33 	 66.945,66 

	

834,43 	 76.767,56 

365,20 1 	32.868,00 

MONITOR 18,5" WIDESCREEN LED VG + HDMI - 	92 	UNIDAD 
Especificação: TIPO DE PAINEL LED.  

HD SSD 240G13 - Especificação: O SSD (INIDADE DE 
6 	ESTADO SÓLIDO, EM PORTUGUÊS) É UM TIPO DE 	90 	UNIDAD 

ARMAZENAMENTO MAIS RÁPIDO E SILI'NCIOSO QUE 
OS HDD (UNIDADE DE DISCO RÍGIDO, EM ORTUGUÊS) 
CONVENCIONAIS DE COMPUTADORES E N TEBOOKS. 

Placa mãe 24.4 cm por 21.3 cm (9.6 polegadas 
polegadas) 	- 	 Especificação: 	MEMÓRIA 
MÁXIMO 	DE 	32G13, DDR3 	1600/133 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: DOIS CANAl 

por 8.4 
4 X DIMM, 
1066 MHZ, 

67 UNIDAD 556,35 37.275,45 

GPS PORTÁTIL COM BÚSSOLA A PROVA )'ÁGUA COM 
ANTENA HELIX - Especificação: MEMÓRIA INTERNA DE 
8G13 - EXPANSÍVEL COM CARTÃO MICROS] ; 2 BATERIAS 
AA (NÃO INCLUSAS); RECOMENDA-SE DE NIMH OU 
LÍTIO, 	BÚSSOLA 	ELETRÔNICA 	DE 3 	EIXOS 
COMPENSADOS; 	ALTÍMETRO 	8. ROMÉTRICO; 
CONECTIVIDADE ANTi- E BLUETOOTH. INTERFACE: 
COMPATÍVEL COM USB DE ALTA VELOCI] ADE E NMEA 

8 0183 RESISTÊNCIA A ÁGUA: IPX7. CAI CIDADE DE 13 UNIDAD 3.624,00 47.112,00 
INCLUIR MAPAS; POSSIBILIDADE DE DEFINIR ATÉ 
5.000 PARADAS/FAVORITOS E LOCALIZ ÇÔES, ALÉM 
DE 	200 	ROTAS 	CONFIGURÁVEIS; 	R GISTRO 	DE 
TRAJETO 10,000 PONTOS, 200 ROTAS. Dl IENSÔES: 6,1 
X 	16,0 	X 	3,6 	CM; 	PESO: 	230G, 	TILA DE 	2,6" 
TRANSREFLEXIVA 65K COLORIDO TFT, VISOR COM 
RESOLUÇÃO 	160X240PIXELS, 	ANTENA: HELIX  
QUÁDRUPLA E GPS/GLONASS/GALILEO. 

TRENA A LASER - 50 METROS - specific ção: A TRENA 
9 A LASER COM LEITURA DE AT t  50 ME' ROS 2 EM 1: 7 UNIDAD 794,68 5.562,76 

MEDIÇÃO E NÍVEL BOLHA, COM 'tELA COL RIDA.  

Prefeitura Municipa' de Pedra Branca 
CPIPJ n.°  07.726.54010001-04 - Sitio ee'ônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Soulsa, 10, Centrol Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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(?t O »  c') 
FONTE 	750W 	- 	Especificação:TIPO: 	IITEL FORM 
FACTOR ATX 12VV2.31, PFC: PFC ATIVO (>0,9 TÍPICO), 
TENSÃO 	DE 	ENTRADA: 	100-240 	VA (FAIXA 
COMPLETA), 	CORRENTE 	DE 	ENTRADA: 12-6 	A, 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60-50 HZ, CAP CIDADE DE 
SAÍDA: 750W, DIMENSÃO: 150 X 140 X 6, TIPO DE 
VENTILADOR: 	1 	VENTILADOR 	DE tOLAMENTO 
HIDRÁULICO DE 20 MM (HYB), 	80 1 LUS: OURO, 
EFICIÊNCIA: 90% EM CARGA TÍPICA, MTB :> 100.000 

78 UNIDAD 662,69 51.689,82 
HORAS, PROTEÇÃO: OVP / OPP / SCP / VP / OCP / 
OTP, POWER GOOD SIGNAL: 100-500MS, TEMPO DE 
ESPERA:> 16MS, TIPO DE CABO: PLANO, IODO PRETO, 
CONECTORES: ATX / MB 20 + 4 PINOS N 1: 610 MM. 
CPU! EPS 4 + 4 PINOS X 2:600 MM, PCI-E 6 + 2 PINOS X 
4: 600 MM + 150 MM, SATA X 8: 600 MM + 150 MM + 
150 MM + 150 MM, 	PERIFÉRICO DE 4 INOS X 3 + 
DISQUETE DE 4 PINOSX 1:500 MM + 1201 M + 120 MM 
+ 120 MM.  

FONTE 300W COM CABO FAN 120MM - Especificação: 
TENSÃO: 127V - 230V CHAVE MANUAL ] AIXO RUÍDO 

ACÚSTICO. 	
CONECTORES 	2 	CONECTO SATA. 	1 

6 U NIDAD 312,00 19968 00 
CONECTOR ATX12V. 2 CONECTORES DE 4 PINOS. 1 
CONECTOR ATX20/ATX24. ACESSÓRIOS INCLUSOS 1 X 
CABO DE ENERGIA (CERTIFICADO PELO INMETRO). 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO.  

MEMORIA RAM DDR3 8 GB - Especificaçao: MEMÓRIA 
12 RAM 8GB DDR3 1600MHZ PC 3 - 12800 <VR16N11/8 61 UNIDAD 343,16 20.932,76 

PARA PC  

ESTABILIZADOR 2.000W - Especificação PROTEÇÃO 
13 ELETRÔNICA 	E 	FILTRO 	DE 	LINHA INTEGRADO, 59 UNIDAD 807,93 47.667,87 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO.  

ROTEADOR WIRELESS, DUAL BAND, 41 ANTENA, 4 
PORTAS - Especificação: ETHERNET, FASt ETHERNET, 

14 IEEE 	802.1113, 	IEEE 	802.11A, 	IEEE 	82.11G, IEEE 53 UNIDAD 355,70 18.852,10 
802.11N, IEEE 802.11AC . BANDA DE FREQUÊNCIA 2,4 
GHZ / 5 GHZ, 	PROTOCOLO DE TRANSIORTE/REDE: 
PPTP, L2TP, IPSEC, PPPOE, FTP, DHCP, DD1S  

o 
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SCANNER DUPLEX - DIGITALIZAÇÃO 2 iri 1 - 

Especificação: SCANNER DÚPLEX DIGITALI AÇÃO 2-IN-
1 SCANNING, DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO 
(DUPLEX), CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: 3000 POR DIA, 
VELOCIDADE MÁX. DIGITALIZAÇÃO: 35 PPM (EM 
ORES/PRETO E BRANCO, UMA FACE) O 1PM (EM 
CORES/PRETO E BRANCO, FRENTE E VEI 0), MODOS 
DE DIGITALIZAÇÃO: DIGITALIZAÇÃO 1 E ATÉ 50 
FOLHAS, EM CORES E EM UMA ÚNICA PASS kGEM, ÁREA 
MÁXIMA DO SCANNER: ATÉ 21,6 CM X 863 CM, ÁREA 
DE DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 21,6 CM 86,3 CM, 
RESOLUÇÃO ÓPTICA: ATÉ 600 X 600 P1. GERAL: 
INTERFACE USB DIRETA, INTERFACE PADI O: USB 2.0, 
VOLTAGEM: 110V, VELOCIDADE MÁX. DI( ITALIZAÇÃO 
(DUPLEX): 70 1PM (EM CORES/PRETO E BRANCO), 
VELOCIDADE MÁX. DIGITALIZAÇÃO: 3f PPM (EM 
CORES/PRETO E BRANCO), TIPO DE S' ANNER: CIS 
DUPLO, TAMANHO DO DOCUMENTO (M XIMO): ATÉ 
21,6 CM X 86,3 CM, RESOLUÇÃO IN ERPOLADA: 
INTERPOLADA: ATÉ 1200 X 1200 DPI, PROFUNDIDADE 
DE TONS DE CINZA: 256 NÍVEIS (8 BITS), 
PROFUNDIDADE DE COR: 48 BITS INTERNA E 24 BITS 
EXTERNA, CD-ROM (WINDOWS® SOFTWARE), 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: DI ITALIZAÇÃO 
DE ATÉ 50 FOLHAS, EM CORES E EM UMA ÚNICA 
PASSAGEM, SISTEMAS OPERACIONAIS C )MPATÍVEIS, 
WINDOWS® XP (SP3), WINDOWS® 7, W NDOWS® 8, 
WINDOWS® 8.1, MAC® OS X 
V10.10.X/10.11.X/10.11.X/10.12.X (DOWN ,OAD ONLY), 
LINUXfl. 

19 
	

UNIDAD 
	

3.595,33 
	

68.311,27 

HD EXTERNO 500G13 - Especificação: COMI IATfVEL COM 
16 TODOS OS ÚLTIMOS SISTEMAS OPERAC ONAIS, COM 20 UNIDAD 424,12 8.482,40 

CONEXÃO USB.  

SWITCH 16 PORTAS, ETHERNET 10/100 1000 Mbps - 

Especificação: 10/100/1000 MBPS, 1 CK/ DESK. 
REQUISTOS DO SISTEMA: MICROSOFT \ INDOWS XP, 
VISTA, WINDOWS 7 OU WINDOWS 3 , MAC OS, 
NETWARE, UNIX OU LINUX,, DIMENSÕES PROX.: 294 X 
180 X 44 MM, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.31, 
IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB , IEEE 802.3X INTERFACE: 

17 	
16 PORTAS RJ45 COM AUTO 	EGOCIAÇÃO 	

26 	UNIDAD 	1465 32 	 38 09832 
10/100/1000 MBPS (AUTO MDI / MDI ), MÍDIA DE 
REDE: 10BASE-T: UTP CABO CATEGO LIA 3, 4, 5 
(MÁXIMO bOM), EIA/TIA-568 1000 S 'P (MÁXIMO 
bOM), 100BASE-TX: UTP CABO CATE ORlA 5, SE 
(MÁXIMO bOM), EIA/TIA-568 100Ü S 'P (MÁXIMO 
bOM), 1000BASE-T: UTP CABO CATE ORlA 5, SE 
CABLE (MAXIMUM 100M).FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
100-240VAC, 50/60HZ. 

BATERIA PARA NOBREAK 12V - 7AH - specificação: 
VOLTAGEM: 12V, CORRENTE: 7,OAH, ATERIA DE 

18 	RECARREGÁVEL, TIPO VLRA - REGJLADA POR 	103 	UNIDAD 

VÁLVULA, COMPOSIÇÃO: CHUMBO-ÁC1EA, TENSÃO 
NOMINAL ÍVI 12 CORRENTE INICIAL MÁXIMA: 1.75A. 

157,77 16.250,31 

) 

	 fr( 
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NOBREAK 1200 VA - Especificação: 40 BREAK 
POTENCIA DE 1200VA - COM PARTII A A FRIO: 
PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE 
ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS. 
CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA RED. : PROTEGE 
AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS SURT' S, PICOS E 
OUTRAS ANOMALIAS ELÉTRICAS. LEDS II )ICADORES 
DE STATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO ENT NDIMENTO 
SOBRE O STATUS DO NO- BREAK. ALARM SONOROS: 
AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOB LEAK E DA 
REDE ELÉTRICA. PROTEÇÃO CONTR ,: CURTO-
CIRCUTIO, SOBRECARGA, TRANSISENTES NA REDE 
ELÉTRICA, TRANSIENTES NA ( )MUTAÇÃO, 

19 	
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO E CONTRA DESCARGA 	

4 	UNIDAD 	818,10 	 3.27240 
TOTAL DAS BATERIAS; MICROPROCESSA O; POSSUIR 
CARREGADOR DE BATERIA INTELIGENTE; OSSUIR NO 
MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMAI AS PADRÃO 
NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO D NOBREAK; 
POSSUIR 2(DOIS) BATERIA INSTALADA DE 12 VCC 7AH; 
CONEXÃO PARA BATERIA EXTERNA E E 12V CC; 
COMPRIMENTO MINIMO DO CABO DE ,3 METROS; 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO; FATOR D POTÊNCIA: 
0,7; FREQUÊNCIA 60HZ; POTENCIA: 300VA OU 
SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT AUT MÁTICO E 
SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENI IMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES.  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS LASER - Especificação: 
DIGITALIZAÇÃO: 	CÓDIGO 	DE 	BARRAS 
UNIDIMENSIONAL EM PAPEL - VELOCIDADE DE 
LEITURA: 100, SCANS/SEG - TRANSI IISSÃO SEM 
FIO/POTÊNCIA RECEBIDA: 20 DBM 	TAXA DE 
RECONHECIMENTO: 4, MIL - FONTE: 650 MM DIODO 
LASER VISÍVEL - FORMA DE DIGITAL ZAR: LINHA 
ÚNICA DE DUAS VIAS - CONTRASTE DE IMPRESSÃO: 

20 	
35% DE DIFERENÇAS DE REFLEXÃO - T XA DE ERRO 	

DAD 	389,71 	 77942 
DE BITS: 1/5 MILHÕES - TENSÃO DE TRAI ALHO: DC 5V 	

2 	UNI 

- CAPACIDADE DE BATERIA: 1200 MAH - 
DIGITALIZAÇÃO POR BOTÃO ÚNICO - RI SISTÊNCIA À 
ÁGUA E POEIRA: IP54 - CONEXÃO: USEI YPE A/MINI 
USB - COMPRIMENTO APROXIMADO DO C BO: 140 CM - 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 17,5 X 7, X 9,8 CM 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 X LEITO DE CÓDIGO 
DE BARRAS SEM FIO; 1 X RECEPTOR DE 5 NAL SEM FIO; 
1 X BASE-SUPORTE; 1 X HASTE 16 CM; 1 XICABO USEI. 

APARELHO TELEFÔNICO FIXO - Especificação: 
TELEFONE COM FIO, CONTA COM FU ÇÃO FLASH, 
MUTE E REDIAL PARA QUANDO QUISE REDISCAR O 

21 ÚLTIMO NÚMERO PARA O QUAL E ETUOU UMA 
LIGAÇÃO. VOCÊ PODE ESCOLHER 2 TIPO DIFERENTES 
DE CAMPAINHA E 3 NÍVEIS DE VOLU E, ALÉM DE 
POSICIONÁ-LO NA MESA OU NA PAREDE. 

UNIDAD 110,78 110,78 

ÁlI_~ 
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CNPJ n.° 07.726.540100 1-04 - Sitio ele rônico: www.ped 
R. José Joaquim de Solusa, 10, Centr Pedra Branca-CI  

fl y 
9\ 

3J g/v 

ra branca. ce.gov.br  
E, CEP 63.630-000 	 - 



& 
pgtfl?'4 	7J! 

ADMNíRAÇÂC2O2 J2O4 

1.813,00 139.601,00 77 UNIDAD 

CNPJ n.°  07.726.540/ 
R. José Joaquim de 

Municipal d4 Pedra Branca 
- Sítio eletrôrico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
10, Centro, Pdra Branca-CE, CEP 63.630-000 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - 4G13 RAM - 
Especificação: MICROCOMPUTADOR DESK OP BÁSICO 
COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSA OR COM 02 
NÚMEROS 	DE 	NÚCLEOS, 	N2 	DE 	T RENDS 	4, 
FREQUÊNCIA 4.10 GH 	FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR 	DE 	1210GHZ, 	VELOC DADE 	DO 
BARRAMENTO 4 GT/S E 'FDP DE 15W, LG 1151 COM 
3.0 GHZ E NO MÍNIMO 3 MB DE CACHE; 1 NIDADE DE 
DISCO RÍGIDO 	(HD) 	INTERNO 	COM APACIDADE 
MÍNIMA DE 500 GB COM VELOCIDADE DE 7200 RPM 
SATA III 3,5"; MEMÓRIA RAM TIPO DD IA COM NO 
MÍNIMO 4 (QUATRO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM 
POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DATECNOLOGIA. 
DUAL CHANNEL; PERMITIR EXPANSÃO PARA ATÉ 64 
(SESSENTA E QUATRO) GBYTE; UMA UNIDADE DE DVD- 
RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS FADROES DE 
MÍDIA (DVD+R/RW, DOUBLE LAYER, CD-R RW; PLACA 
MÃE DEVERA SER PROJETADA E DESENV LVIDA SOB 
ORIENTAÇÃO 	DO 	MESMO 	FABRIC kNTE 	DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ 1 OSSUIR NO 
MÍNIMO QUATRO INTERFACE TIPO SERU . ATA II DE 
6.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, Q JE PERMITA 
GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO RÍGII O, UNIDADE 
LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA ESPECIFICADA E OUTROS 
COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER 1 STALADOS; 
POSSUIR NO MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS U1 13 SENDO 06 
(SEIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR NC MÍNIMO 04 
USB NA PARTE FRONTAL; POSSUIR UMA ICI EXPRESS 
1X, UMA PCI 	EXPRESS 	16X; 	UMA P 1 NORMAL 
(ANTIGA); UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE E OUVIDO), 
UMA LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, 
UMA DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ- 5; POSSUIR 
PLACA DE VÍDEO DE 1,5GB NO MÍNI O; POSSUIR 
QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 CO 1 SUPORTE 
PARA ATÉ 64G13 DE 2133 MHZ DUAL CHA rNEL; REDE 
GIGABIT: 10/100/1000; GABINETE SLIM, EVERSÍVEL 
COM TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBIL TA ACESSO 
AOS COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, NIDADE DE 
DVD, PLACAS PCI E MEMORA SEM NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS 	E 	PARAFUSOS),COM FONTE 	DE 
ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍ 41M0 300 W 
DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIÊNCIA I NERGÉTICA; 
POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 UB E ÁUDI0 
FRONTAL, 	POSSUIR 	OS 	SEGUINTES ITENS 	DE 
SEGURANÇA: 	CHIP 	DE 	CRIPTOGRAFIA TPM 	2.0, 
ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSING ON, ANILHA 
PARA CADEADO E SENSOR DE INTRUSÃO QUE 
PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWJ í.E; 

22 
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NOTEBOOK TIPO 1 - Especificação: NOTEB OK TIPO 1 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:P CESSADOR 
13 6GERAÇÃO DE 2 GHZ E 3M CACHE; ME IRIA RAM 4 
GB DDR3; DISCO RÍGIDO COM CAPACIDAD DE 500 GB; 
TELA DE LED WIDESCREEN DE NO ÁXIMO 14 
POLEGADAS DE 1366X768, TECNOLOGIA LED; COM 
WEB CÂMERA; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 
PORTAS USB 10, 1X RJ-45 GIGABIT, 1X GOMBO MIC-
IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUV DO), 1X DC-
IN (FONTE), 1X HDMI (SAÍDA); ÁUDI DE ALTA 
DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFO ÇE E DOIS 
ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; COM OS SEGUINTES 
REQUISITOS MÍNIMOS: PROCESSADOR 2 NÚCLEOS, 4 
THREANDS, 2,30 GHZ E 3M CACHE, VEL CIDADE DE 
BARRAMENTO DE 4GT'S; MEMÓRIA RAM 4 GB DDR3; 
DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 500 B; TELA DE 
LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 P0 EGADAS DE 
1366X768, TECNOLOGIA LED; COM W1 B CÂMERA; 
PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTAS USB 10, 1X 
RJ-45 GIGABIT, lx COMBO MIC- /LINE-OUT 
(MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC- IN (FONTE), 
lx HDMI (SAÍDA); ÁUDIO DE ALTA DEF NIÇÃO (HD) 
INTEGRADO MICROFONE E DOIS ALT -FALANTES 
EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VíDEO HD 
INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MB S, GIGABIT 
ETHERNET; REDE SEM FIO IEEE 802.11 /G/N TM E 
BLUETOOTH 4.0 LE; POSSUIR SISTEMA O ERACIONAL 
WINDOWS 10; LEITOR DE CARTÃO SE, MS, MMC; 
TECLADO ABNT II PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS; 
MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-
TOUCH; SEGURANÇA ATRAVÉS DE ABE TURA PARA 
TRAVA TIPO KENSINGTON; BATERL0 3000MAH 
INTEGRADA DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS CC M DURAÇÃO 
EM USO DE 2 HORAS NO MÍNIMO; SER ULT FINO COM 
NO MÁXIMO 1800 GRAMAS; GAPANTIA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE 12 (DOZE1 MESES. 

31 	UNIDAD 	2.991,69 	92.742,39 

24 

DATA SHOW 3.500 LUMENS WXGA - specificação: 
DATA SHOW 3.500 LIJMENS WXGA - ESP CIFICAÇÕES: 
DATA SHOW MULTIMÍDIA TIPO PR JETOR; 16 
MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; POTÊN IA DO AUTO 
FALANTE: 3W X 2; PROCESSADOR MIPS; ECNOLOGIA: 
TFT; TELA: 4:3 / 16:9; LÂMPADA: LED; RESOLUÇÃO: 
WXGA - 1920 X 1080 FULL HD; CONEXÕ 5: 2X HDMI, 
AV INPUT (RCA), LINE OUT (P2), VGÁ E 2XUSB; 
CONTRASTE: 2000:1; TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ 
170 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; 
ACOMPANHA ACESSÓRIOS: CONTROLE R OTO, CABO 
DE FORÇA, CABO AV E MANUAL DE NSTRUÇÕES; 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES. 

48 	1 UNIDAD 1 	3.733,00 1 	179.184,00 

refeit ira Municiai de Pedra Branca 
CNPJ n. °  07.726.540/0001 04 - Sítio etrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sou a, 10, Cen o, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 WLQ 



IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO 
PORTE - Especificação: IMPRESSORA MULT FUNCIONAL 
LASER 	DE 	MÉDIO 	PORTE 	COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 33PPM; VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA 1 ADRÃO 128 
MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
(DUPLEX) AUTOMÁTICO; 	POSSUIR INT RFACE DE 
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/1 O ; POSSUI 
CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PÁ INAS MÊS; 
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE 1?4 PEL DE 250 
FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO DE 50 	FOLHAS; 
CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE 
PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; 
POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO D PAPEL DE 
35 FOLHAS; PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA 
NO 	MODO 	DUPLEX 	AUTOMÁTICA; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; POSSUIR FUNÇÃO DE 
FAX DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO D 12 (DOZE) 
MESES.  
IMPRESSORA COLORIDA - Especificação: IMPRESSORA 
COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: SEM FIO COM FUNÇõES DO 
IMPRESSORA 	/ 	COPIADORA 	/ 	SCAPINER, COM 
TECNOLOGIA 	DE 	IMPRESSÃO 	JATO DE 	TINTA; 
VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 20 PPM NA 
COR PRETO E 16 PPM EM CORES; RESOLU ÃO MINIMA 
DE IMPRESSÃO DE 4800 X 1200DPI ; INTERFACE USB 
2.0 E WIFI 802.11 B/G/N; BANDEJA DE ENTRADA PARA 
NO MÍNIMO 60 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA PARA NO 
MÍNIMO 25 FOLHAS; PERMITE IMPRI] IIR DE UM 
IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; O EQUIPAME 4TO DEVERÁ 
ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA O IGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 RI FIL (1 REFIL 
PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 REFIL MAGE? A; 1 REFIL 
AMARELO) DE 70 ML CADA COM CAP CIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLOR DO E 4000 
PAGINAS PRETO E BRANCO. GARANTIA DE ANO. 

25 

26 

30 
	

UNIDAD 
	

3.209,97 
	

96.299,10 

28 
	

UNIDAD 
	

2.314,44 
	

64.804,32 
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27 

TELA DE PROJEÇÃO - Especificação: TELA DE PROJEÇÃO 
- ESPECIFICAÇÃO: TELA DE PROJEÇÃO, 1, 30 X 1,80 M, 
PORTÁTIL, COM ENROLAMENTO AUTOD IÁTICO POR 
MOLAS ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, 
FORMATO QUADRADA 1:1 MATTE WHI E (BRANCO 	

UNIDAD 	701,00 	 31.545,00 - 
OPACO) COM BORDAS PRETAS PAR PERFEITO 
ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A 
RISCOS E CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, POSTE 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO E PÉ COM SUPERFÍCIE 
PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA, A SEGURANDO 
MAIOR QUALIDADE E DURABILIDAL E. ALTURA 
APROXIMADA DO TRIPÉ 1800 MM.  

>  Prefeit ra Municipp~ed ra  Branca 
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MICROCOMPUTADOR 	DESKTOP 	AVANÇADO - 
Especificação: 	COM 	CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: 
PROCESSADOR COM 4 NÚCLEOS, 8 N 9  DE THREADS, 
FREQUÊNCIA 	DE 	3,60 	GHZ, 	FREQUÊNCIA EM 
PROCESSADOR DE 2,93 GHZ, NO MÍNIM) 8 MB DE 
CACHE; UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (H ) INTERNO 
COM 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1000 GB 	COM 
VELOCIDADE DE 7200 RPM SATA III 3,5'; MEMÓRIA 
RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 8 (OITO) GBYTE DE 
2133 MHZ, COMPOSSIBILIDADE DE IMPL MENTAÇÃO 
DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E EXP NSÃO PARA 
ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBY' E; 	POSSUIR 
QUATRO SLOT DIMM; UMA UNIDADE DE DVD-RW 
INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS P kDRÕES DE 
MÍDIA (DVD+R/RW, DOUBLE LAYER, CD-! RW; PLACA 
MÃE DEVERÁ SER PROJETADA E DESEN LVIDA SOB 
ORIENTAÇÃO 	DO 	MESMO 	FABRIl NTE 	DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ OSSUIR NO 
MÍNIMO QUATRO INTERFACE TIPO SER1d L ATA II DE 
6.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, t JE PERMITA 
GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO RIGIr O, UNIDADE 
LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA E OUTROS CO WONENTES 
QUE PODERÃO VIR A SER INSTALADOS; OSSUIR NO 
MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0 E 
04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR UMA PCI EXPF SS 1X, UMA 
PCI EXPRESS 16X; UMA PCI NORMAL (A] TIGA); UMA 
LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN 
(MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, UMA DVI (SAÍDA); 
DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE VÍDEO; 
POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM 
SUPORTE PARA ATÉ 64G13 DE 2133 MHZ DUAL 
CHANNEL; REDE GIGABIT: 10/100/100(; GABINETE 
SLIM, REVERSÍVEL COM TECNOLOGIA TOOL LESS 
(POSSIBILITA ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS 
TIPO HD, UNIDADE DE DVD, PLACAS PC E MEMORA 
SEM 	NECESSIDADE 	DE 	FERRAIV ENTAS 	E 
PARAFUSOS),COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W DE P F ATIVO DE 
80% DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; POSS JIR EM SUA 
PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL, POSSUIR OS 
SEGUINTES 	ITENS 	DE 	SEGURANÇA: CHIP 	DE 
CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE 
INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO 
HARDWARE; O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR 
TECLADO 	PADRÃO 	ABNT-2, 	COM TODOS 	OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, II CLUSIVE "Ç"; 
COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; POSSUIR MOUSE COM 
CONECTOR PADRÃO USEI 2.0; ACOMPANHAR CABOS, 
GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL 
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFISSIONAI INSTALADA 
COM SELO DE AUTENTICIDADE FIXADO N ) GABINETE, 
OFFICE 	TRIAL 	E 	ANTIVÍRUS 	GRÁTIS POR 	1 
ANO.GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA kSSISTÊNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) M}'SES. 

Prefeit ra Municipal le Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001 04 - Sítio elet nico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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ADAPTADOR DE REDE WIFI DUAL BANE 600mbps - 

Especificação: PRODUTO: DUAL-BAND WI 1 ADAPTER 
2.4 / 5GHZ WIRELESS 802.11AC INTERFACE TYPE: USE 
2.0 ANTENA: INTERNA DUPLA DE 2D 1 TAXA DE 

29 	TRANSFERÊNCIA: 600MBPS (150MBPS 433MBPS) 	51 	UNIDAD 	 65,88 	 3.359,88 

FREQÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 2.412-2.48 5GHZ, 5.12- 
5.825GHZ PADRÕES: IEEE 802.1 1A/B/G/N, 802.11ACRF 
POWER: 	201)13M 	(MAX) 	SISTEMAS 	S PORTADOS: 
WINDOWS XP / VISTA / WIN7 / WIN8 / WIN1O / MAC / 
LINUX.  
MONITOR LED 24" FULL HD - Especifica o: TIPO DE 
MONITOR 	LCD, 	TAMANHO 	DA 	TEL DE 	24", 
RESOLUÇÃO MÁXIMA 1920X1080, PIXEL FITCH 0,2767 
MM X 0,2767 MM, BRILHO 250CD/M2, CONTRASTE 

30 
3000:1(TYP). 	CONEXÕES 	1 	D-SUB, 	1 HDMI E 1 UNIDAD 1.344 14 63.174,58 
HEADPHONE, BIVOLT, CONTENDO 1 MON IOR, 1 CABO 
HDMI, 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO E FONTE EXTERNA, 1 
GUIA 	DE 	INSTALAÇÃO 	RÁPIDA. DIMENSÕES ) APROXIMADAS 	DO 	PRODUTO 	(CM) - 	 AXLXP 
41,8X5 7,7X20,6CM.  
MICROCOMPUTADOR DESKTOP MÉDIO P )RTE - 8GB, 
HD 1TB - Especificação: COMPUTADOR 8 GB SSD 240 
HD 1 TB DESKTOP, PROCESSADOR COM 2 NUCLEOS, 4 
FLUXOS DE DADOS, FREQUÊNCIA MÁXIMA É DE 3460 
MHZ, FREQUÊNCIA MÍNIMA 3.2 GHZ, CACHE 4MB, 
MEMÓRIA 08 GB, 2X SLOTS DDR3. ARMAZENAMENTO 
1-ID: SSD 240 GB, HD: 1 TB, FONTE 00W. REDE 
GIGABIT: 10/100/1000; GABINETE SLIM, REVERSÍVEL 
COM TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBI. ITA ACESSO 

31 
AOS COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, JNIDADE DE 

8 UNIDAD 2
.

45190 1961520 
DVD, PLACAS PCI E MEMORA SEM NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS 	E 	PARAFUSOS),COM FONTE 	DE 
ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍ lIMO 300 W 
DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIÊNCIA 1 NERGÉTICA; 
POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 U 3B E ÁuDIO 
FRONTAL, 	POSSUIR 	OS 	SEGUINTES ITENS 	DE 
SEGURANÇA: 	CHIP 	DE 	CRIPTOGRAFL4 TPM 	2.0, 
ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSING' ON, ANILHA 
PARA CADEADO E SENSOR DE INT ZUSÃO 	QUE 
PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWA RE;  

CONECTOR RJ45 - PACOTE C/ 100 JNIDADES 	- 

32 Especificação: CONECTOR DE REDE RJ45 CATEGORIA 65 UNIDAD 47,66 3.097,90 

5E, PACOTE COM 100 UNIDADES, TRANSRA RENTE.  

MOUSE ÓPTICO COM ENTRADA 	USEI - Especificação: 
INTERFACE: USB, SISTEMA: ÓPTICO, RESO UÇÃO: 1000 
DPI, COMPRIMENTO DO CABO USB: 1,6 M DIMENSÕES 311 UNIDAD 24,49 7.616,39 

DO MOUSE, COMPRIMENTO: 11,3 CM, LARGURA: 6 CM, 
ALTURA: 3,3 CM.  

PEN DRIVE 16GB - Especificação: 	CAPACIDADE DE 
34 ARMAZENAMENTO DE 16GB, CONEXO ES USB 	2.0, 63 UNIDAD 39,55 2.491,65 

COMPATÍVEL 	COM 	SISTEMAS 	O ERACIONAIS 
WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; MAC OS1 +; LINUX.  
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR -  Especificação: 
CABO 	DE 	FORÇA 	COM 	3 	PINOS PARA 	CPU, 
IMPRESSORAS 	E 	ELETRÔNICOS 	EM QUE 
UTILIZEM O MESMO PADRÃO. PRODUT NDE O 

35 NOVO PADRÃO BRASILEIRO DE PLUGS ADAS. 1 UNIDAD 19,76 2.489,76 
INFORMAÇÕES TECNICAS: PADRAO BRA 

LEROA 

- NBR 
14136, CORRENTE: lOA, CABO FLEXIVPOLAR 
MACHO/IEC C13 FEMEA, COMPRI1 CABO: 
1.80 METROS  

L~ 2unícipalde12 dra Branca 
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TINTA PARA IMPRESSORA, COR YELLOW 70ML, TIPO 
50 	EPSON - Especificação: COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 104 	UNIDAD 	 54,14 	 5.630,56 

TIPO EPSON. 

TINTA PARA IMPRESSORA, COR CYAN 10ML, TIPO 
51 	EPSON - Especificação: COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 	104 	UNIDAD 	 54,14 	 5.630,56 

TIPO EPSON.  

TINTA PARA IMPRESSORA, COR MAGENTA 70ML, TIPO 
52 	EPSON - Especificação: COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 	104 	UNIDAD 	 54,14 	 5.630,56 

TIPO EPSON.  

TINTA PARA IMPRESSORA, COR BLACK 70ML, TIPO 
53 	EPSON - Especificação: COMPATÍVEL COM MPRESSORA 	128 	UNIDAD 	 50,81 	 6.503,68 

TIPO EPSON.  

CABO HDMI 2 METRO - Especificação: 	POSSUI 2 
METROS, 	COMPATÍVEL 	COM 	OS 	DISPOSITIVOS 	65 	UNIDAD 	 18,56 	 1.206,40 
ELETRÔNICOS: 1-IOME THEATER, GAMES TVS 4K E 
MUITO MAIS.  

CABO 	HDMI+VGA- - 	Especificação: 	CONECTA 
APARELHOS COM SAIDA HDMI E MINI HD 1 (ATRAVÉS 
DO 	ADAPTADOR 	MINI 	HDMI) 	EM 	ROJETORES, 

55 	MONITORES E TELEVISORES COM ENTRADA VGA, CABO 	63 	UNIDAD 	23,38 	 1.472,94 
CONVERSOR HDMI PARA VGA COM ADAP TADOR MINI 
HDMI. EXTENSÃO DO CABO: 3 M. TIPO D 	CONECTOR 
VGA, HDMI, MINI HDMI, APARELHOS C MPATÍVEIS: 
MONITOR, PROJETOR.  
MOUSE PS2 - Especificação: 	CONEXÃO: 	IORTA PS/2, 
ALTA RESOLUÇÃO: 800 DP]. COMPRIMENTO DO CABO: 

56 	1,5M. 	COMPATÍVEL 	COM 	SISTEMA: 	WINDOWS 	85 	UNIDAD 	48,33 	4.108,05 
98/00/ME/NT/XP/VISTA/7. 	COM 	2 	B TÕES 	E 	1 
SCROLL.  

TECLADO 	BÁSICO CONECTOR PS2 	- Especificação: 
CONEXÃO PS2, DESIGN SIMPLES E EFICIENTE, PADRÃO 
ABNT2, 	POSSUI 104 TECLAS ALFANUM RICAS E DE 
FUNÇÕES, INCLUINDO 'Ç" E "ALTGR", CAB 	DE 130 CM, 	144 	UNIDAD 	3109 	4.476,96 
DESIGN STANDARD, COMPATIBILIDADE COM PADRÃO 
ESPECÍFICO, 	LAYOUT 	DE 	TECLAS 	1 O 	PADRÃO 
BRASILEIRO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: OMPATÍVEL 
COM WINDOWS 98 /ME /2000 /XP /1 IISTA /7 /8 
/10PLUG PS2.  

CD Gravável, CD-R, 700mb, 80min, 52x, T bo com 50 - 
Especificação: CD GRAVÁVEL COM CAPACIDADE DE 700 

58 	MB / 80 MIN, CAPACIDADE: 700 MB / 80 MIN. 	2 	TB 	 135,63 	 271,26. 
VELOCIDADE: 52 X. COMPATIVEL COM DIVERSOS 
DRIVERS E DISPOSITIVOS. EMBALAGEM C NTENDO 50 
UNIDADES.  

DVD-R Gravável 4.7 GB - 120 MIN - 16X 	Tubo c/100 
unidades 	- 	Especificação: 	DVD 	GRA ÁVEL 	COM 

59 	CAPACIDADE DE 4,7 MB / 120 MINUTOS,CAPACIDADE: 	4 	TB 	 138,85 	 555,40 
4,7 MB / 120 MIN. VELOCIDADE: 16 X. Ç OMPATIVEL 
COM DIVERSOS DRIVERS E DISPOSITIVOS. TUBO COM 
100.  

ENVELOPE CD/DVD - PACOTE COM 100 UNIDADES - 
60 	Especificação: ENVELOPE PARA CD E Dl ) - BRANCO, 	5 	PACOTE 	58,21 	 291,05 

COM VISOR TRANSPARENTE. FOR ATO 126 X i$ 
(MM) - 75G/M2 	 / 
TINTA PARA IMPRESSORA DESIGNJ T 	ii, BLAQÇ( - 

61 	38ML 	- 	Especificação: 	COMP 	COM 	A 	80 	UNIDAD 	277,67 	22.213,60 
IMPRESSORA DESIGNJET 711, Ti  

eit iraMuni !pai de Pedra Branca 
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CABO DE REDE 305 METROS - AZUL - Especificação: 
ISOLAMENTO EM TERMOPLÁSTICO, RE ESTIMENTO 
EM PVC RETARDANTE A CHAMAS, 4 PA ES, 8 FIOS 

36 	
SIMULTÂNEOS 	PARA 	TRANSMISSÃO DE 	DADOS 

58 	CAIXA 	 404,36 	 23.452,88 
TIPO/CATEGORIA: 	CAT5E, APLICAÇÃO: 

- 
TODOS OS 

TIPOS DE REDES. REVESTIMENTO: PVC RE ARDANTE A 
CHAMAS, EMBALAGEM: CAIXA COM 305 METROS, 
METRO A METRO. 

TECLADO 	SLIM 	IJSB 	- 	Especificaç : 	TECLAS 
SILENCIOSAS, TECLADO COM 116 TECLAS 105 TECLAS 
CONVENCIONAIS / 9 TECLAS PARA CONTROLE DE 
ÁUDIO E VÍDEO / 2 TECLAS DE ATALHC RÁPIDO ÀS 

37 FUNÇÕES DA INTERNET), 	FÁCIL INS ALAÇÃO E 186 UNIDAD 29,50 5.487,00 

OPERAÇÃO, TECLADO PADRÃO ABNT2, C NEXÃO VIA 
PORTA USB, COMPRIMENTO DO CABO: 1,40M +- 10%, 
COMPATÍVEL 	COM 	WINDOWS 	00/X /VISTA/7/8, 
COMPOSIÇÃO: TERMOPLÁSTICOS, METAIS E CIRCUITO 
ELETRÔNICO. 

KIT DE TINTA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA, TIPO 
38 (BK,C,M E Y) - Especificação: 	COMPAT VEL COM A 85 KIT 176,00 14.960,00 

IMPRESSORA EPSON ECO TANK 

CARTUCHO DE TINTA N122 BLACK - speciflcação: 11 UNIDAD 65,44 71984 
COMPATIVEL COM A IMPRESSORA HP DES JET N2  122. 

CARTUCHO 	DE 	TINTA 	N2 	122, 	C LORIDO 	- 
40 Especificação: COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 11 UNIDAD 78,71 865,81 

DESKJET N 2  122. 

TINTA PARA IMPRESSORA 664, COR BLP CK - 70ML - 
41 Especificação: COMPATÍVEL COM A IMP ESSORA HP 50 UNIDAD 53,77 2.688,50 

664 

TINTA PARA IMPRESSORA 664, COR CY N - 70ML - 
42 Especificação: 	COMPATÍVEL COM A IMP ZESSORA HP 30 UNIDAD 54,14 1.624,20 

664. 

TINTA PARA IMPRESSORA 664.COR MAGE qTA - 70ML - 
43 Especificação: COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 50 UNIDAD 63,81 3.190,50 

664. 

TINTA PARA IMPRESSORA 664, COR YEL W - 70Mb - 
44 Especificação: 	COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 50 UNIDAD 51,51 2.575,50 - 

664. 

PEN DRIVE 32GB - Especificação: CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 	DE 	32G13, 	VELO IDADE 	DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 15MB/ , CONEXÕES 97 UNIDAD 41,00 3.977,00 

USB 2.0, COMPATIVEL COM SISTEMAS O ERACIONAIS 
WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; MAC OS 0+; LINUX. 

TINTA PARA IMPRESSORA, COR AMAR LO 70ML - 
46 Especificação: 	COMPATÍVEL COM IMPR SSORA TIPO 50 UNIDAD 78,05 3.902,50 

CANON. 

TINTA 	PARA 	IMPRESSORA, 	COR 	CY N 	70Mb 	- 
47 Especificação: 	COMPATÍVEL COM IMPR SSORA TIPO 45 UNIDAD 82,30 3.703,50 

CANON. 

TINTA PARA IMPRESSORA, COR MAGE TA 70Mb - 
48 Especificação: COMPATÍVEL COM IMPRESSORA TIPO 50 UNIDAD 77,94 3.897,00 

CANON. 

TINTA PARA IMPRESSORA, COR B 	CK 70Mb 	- 
49 Especificação: 	COMPATÍVEL COM MPR SSORA TIP 45 UNIDAD 77,94 3.507,30 

CANON. 

an àref ítura Municip I de Pedra Br 
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TINTA PARA IMPRESSORA DESIGNJET 11, CYAN - 
62 	38ML - Especificação: COMPATÍVE 	COM A 	56 	UNIDAD 	219,55 	 12.294,80 

IMPRESSORA DESIGNJET 711, T120.  

TINTA PARA IMPRESSORA DESJGNJET 711, YELLOW - 
63 	38ML - Especificação: COMPATfVEI COM A 	59 	UNIDAD 	219,55 	 12.953,45 

IMPRESSORA DESIGNJET 711, T120.      

TINTA PARA IMPRESSORA DESIGNJET 711 MAGENTA - 
64 	38ML - Especificação: COMPATÍVE 	COM A 	56 	UNIDAD 	207,48 	 11.618,88 - 

IMPRESSORA DESIGNIET 711, T120.  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 

4.2.1. Será adotado, ainda, contra 
encontra previsão no Decreto Fed 

O conveniente a aquisição de bens!: 
maneira parcelada, o que atende p 
estimativa de consumo para o pe 
orçamentários, minimizando futu 
Administração, com uma contrata 
desperdícios, bem como sem causa: 
4.2.2. Considerando que a opção p 
princípio da economicidade, que ei 
de recursos financeiros, uma vez ç 
acordo com a necessidade da Admi: 
4.2.3. Considerando ainda que se 1 
pois a Administração Pública está i 
informando os quantitativos est 
diferentemente da licitação con 
contratação, nem mesmo de utiliza 
importante instrumento de gestãc 
difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 

4.3.1. No caso concreto, a licitaçã 
partes específicas, cada qual repre$ 
aumenta a competitividade do 
fornecedores, ainda, para o cum 
123/2006, que instituiu que a Adn -i 
destinado exclusivamente à parti 
porte nos itens de contratação cuj 
objeto foi dividido reservando o 
participação exclusiva dessa ca 
participação, independentemente c 

4.3.2 Em vista do método 
especificada no item 3.1.1.2. 

CNPJ n.° 07.726.54010001 
R. José Joaquim de Sou 

1.535.425,67 

Lção mediante Sistema de Registro de Preços, que 
a1 n 2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for 
rviços com previsão de entregas/fornecimento de 

rfeitamente o caso concreto, uma vez que considera 
odo de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
os imprevistos e evitando possíveis prejuízos à 
:ão que atenda as reais necessidades, sem restar 
interrupção da execução dos serviços. 
to SRP tem como um de seus objetivos principais o 
termos práticos significa ganhos reais na economia 
e a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de 
istração. 
z entender que a utilização de SRP está justificada, 
dicando o objeto que pretende adquirir/contratar e 
nados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, 
encional, não há o compromisso assumido de 
ão dos quantitativos estimados. O SRP constitui um 
onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

se dará por itens, tendo o objeto sido dividido em 
ntando um bem de forma autônoma, razão pela qual 
rtame, pois possibilita a participação de vários 
rimento no art. 48, inc. 1 da Lei Complementar 
iistração Pública deverá realizar processo licitatório 
pação de microempresas e empresas de pequeno 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o 
itens que comportam até o limite desse valor à 
goria, havendo, ainda, itens/lotes para ampla 
porte da empresa. 

) para div ã objeto, ele será disposto da forma 

(—À p 4r 
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5MDA DOTAÇÃO ORÇAMENT. 

5.1 - As despesas decorrentes dai  Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de 
recursos do(s) órgão (s)/entidade() participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), consignados no Orçamento deste município a ser informado na Celebração do 
Contrato; na emissão da nota de emkenho  e/ou ordem de compra. 

6. O - DA EXECUÇÃO E FISCALI 

6.1 - O objeto será solicitado de for ia parcelada, conforme necessidade, de acordo com 
as especificações do edital, no Term de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento: será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio do Órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o s4ibitem anterior será exercida no interesse do órgão 
contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de 
Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o 
órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMEN O E REAJUSTE 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, p evidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoa, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento dos pr dutos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pelo órg o contratante. 
7.21- Para fins de pagamento 	empresa contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou 

o através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 
7.23- Havendo erro na nota fisc 1/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagameni o será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, ião ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o 
órgão contratante. 
724- A Contratante poderá decluzi do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os 
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II 
alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado 
desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INT E SADOS 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA. 	 / 

r felt ira Munic ai de Pedra Branca 
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a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Jun a onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrad no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando c e sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licita te ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações 
posteriores, também, essas s rão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONS ITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório e Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o reg stro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com aver ação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de icroempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamer to no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO e pedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
e.1) Licença de Funcionam nto Sanitário ou Cadastro Sanitário nas seguintes 
hipóteses: 
e.1.1) A Licença de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo Órgão Sanitário 
competente conforme RDC N° 153/2017, conjugada com a IN 16/2017 da 
ANVISA. Caso a LFS esteja vencida, deverá ser apresentado o documento que 
comprove seu pedido de revalidação, interposto dentro do prazo estipulado na 
lei para que haja a renovação automática; 

O 	e.1.2) O Cadastro Sanitári poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento Sanitário, desde 	que 	seja juntado 	pelo 	Licitante 	os 	atos 
normativos que autorizam a substituição; 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os 
sócios, diretores ou do em resário individual. No caso de sociedade anônima 
pode ser apresentada a cóp a de documento oficial de identificação com foto de 
seus administradores, meir bros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TF 
a) Prova de inscrição no Cadas 
b) Prova de inscrição no cad 

conforme o caso, se houver, 
ao seu ramo de atividade e c 

c) Prova de Regularidade, rel 
(inclusive contribuiçõe SO( 

1.751, de 02/10/2014; 

ALHISTA: 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
o de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
ativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
patíve om objeto contratual; 
i ao T ibuto

o 
 s Federais e Dívida Ativa da União 

om ase na Potaçia Conjunta RFB/PGFN flQ 

CNPJ n.° 07.726.540/ 
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- 
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d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade rela iva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) mediante a apresent ção do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de d bitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N 2. 12.440/11 
- DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da document ção e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empr sas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81, da Lei 8.666/94 sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem dclassificação, para a assinatura da respectiva ata, ou 
a revogação da licitação; 

83-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de desempenho anterior , compatível com o objeto da licitação, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 

O 	produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores 
e/ou prazos de fornecimento, dev á estar acompanhado de contrato de fornecimento 
ou outro documento equivalente; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade 
do Atestado de Capacidade Técnica m questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sações administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-INANCEIRA: 

\ 	1 
a) Certidão negativa de falêniaI expedida 1Çlo  Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

	

refeit i 	e 	Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001(04 - Sítio eIetrnico: 	.pedrabranca.ce.gov.br 

 È—tu~ R. José Joaquim de Sowra  10, Centro, edra Branca-CE, CEP 63.630-000 



ÂDM!'fl1RAÇÃO 202/2024 

(g7) 

b) Balanço Patrimonial e demonstra :ões contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, co a termo de abertura e encerramento, devidamente 
registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou b; lanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados iá mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, devidamente assinado por contabilista registrado no CRC. 
b.1) Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um 1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

L" - AC+RLP 
PC+ELP 

ONDE: ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

b.2) O Microempreendedor Indivi 
auferido receita bruta de até R$ 81 
apresentação do Balanço Patrimor 
social na forma do item anterior, co 
1 2  da Lei Complementar n 2  123) 
(Declaração Anual do Simples Nacic 
c) Prova de capital mínimo ou o va] 
valor estimado da contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE 

tal-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
)00,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
ai e demonstrações contábeis do último exercício 
forme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 
006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
ai - Microempreendedor Individual). 
r do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

AÇÃO: 

8.5.1. Declaração de que, em ci mprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de apren iz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de inte ral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constantE dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalida les cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n. 2  
8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGA 
	

E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adj 	objeto 
de recursos. Caso contrário, a adju 	fi 

	
a cargo 

9.2. A homologação dar-se-á pela ai 	nDetent 
9.3. Após a homologação do resuli 
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vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em pri meiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de preços. O prazo de comparecimento poderá ser 
prorrogado uma vez por igual perío o, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comp ovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar a At de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde que espeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilita t 'rios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstar ciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

10.1 Homologado o resultado da 1 citação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançõe: previstas neste Edital 

10.2 A Secretaria de Segurança e Defesa Social será o órgão gestor da Ata de Registro 
de Preços de que trata este edital. 

10.3 A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de 
Segurança e Defesa Social, órgão gest r do Registro de Preços ou, por delegação, por seu 
substituto legal, e demais órgãos pa ticipantes, e pelos representantes de cada um dos 
fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

10.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento 

10.5 O prazo estabelecido no subi tem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes ver cedores. 

10.7 Serão formalizadas tantas At is de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a de ;crição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condiçõe . 
10.8 A Ata de Registro de Pre os uma vez lavrada e assinada, não obriga a 

Administração a firmar as contrataç es que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licil ição, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

10.9 O participante do SRP (Sis ema de egistro de P eços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto aos fornec dores de entores de re os registrados na Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o quantita ivos e espe ific ções previstos, durante a 
vigência do documento supracitado. 
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10.10 Os fornecedores detentores & preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do S P (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a 
serem definidos no instrumento co tratual e nos locais especificados no anexo A do 
Termo de Referência deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preço , durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Admi istração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na 
condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de 
Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, qu ndo desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o 
qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos 
quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do R gistro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Públi a, proceder à indicação do fornecedor detentor do 
preço registrado, obedecida a ordem e classificação. 

10.15 O detentor de preços registr2 dos que descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se 
tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de 
interesse público, devidamente fund mentado, terá o seu registro cancelado. 

10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Atado Registro de 
Preços na Imprensa Oficial do Municí lo de Pedra Branca. 

10.17 Os preços registrados poderio ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados. 

10.18 O órgão gerenciador convoc irá o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima 
do preço de mercado. Caso seja fru trada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas nego iações com os fornecedores com preços registrados, 
o gestor da Ata, poderá convocar os emais fornecedores classificados, podendo negociar 
os preços de mercado, ou cancelar o tem, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

10.20 	Serão considerados preços e mercado, os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pela Ad inistração para os itens registrados. 

10.21 	As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão 
publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o perí do de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Mu icipal, através do órgão participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. , 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 

- Cabe à CONTRATANTE: 

CNPJ n.°  07.726.5401 
R. José Joaquim de 
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11.1-0 Município de Pedra Branca 
as condições necessárias ao pleno 
licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vence 
execução do objeto, diligenciando i 

113-Solicitar a execução do objeto 
11.4-Fiscalizar a execução do obje 
decorrência, solicitar providências 
imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de q 
objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previs 
11.7-Providenciar o pagamento à 1 

atestadas pelo setor competente. 

e obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas 
imprimento das obrigações decorrentes da presente 

ora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
)5 casos que exigirem providências corretivas; 
através da emissão de Ordem de Compra. 
, através de sua unidade competente, podendo, em 
.a empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 

uer irregularidade decorrente da execução do 

em lei e neste instrumento. 
a das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 

o 12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 

- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços 
e de acordo com as exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a exe ução do objeto, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de h bilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é o rigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique 
vícios, defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive s obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 
fiel cumprimento das leis trabalhisias e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em descc nformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo(s) órgão(s)/enti ade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obr gada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no qua titativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor i icial atualizado do Contra , conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Lei n. 2  8.666/123 e suas alteraçs posterior s. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxiênio, em c nfo midade com as medidas 
requeridas pelos itens a serem forn cidos; 	_L 

8510 
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CNPJ n.°  07.726.54010001104 - Sítio eletrônico: www.pedr?Tia.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sou1a, 10, Centro, Pedra Branca-Cq CEP 63.630-000 



L-MI 
ADMN3AÇÂO 2O2i2024 

/ CtVP 

L'gIflP 

cf 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
111- Ficará impedido de licitar e 
(cinco) anos, enquanto perdurare: 
seja promovida a reabilitação pera 
licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realiza 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documentc 
d)Apresentar documento ou decla] 
e) Não mantiver a proposta de meri 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimentc 
h) Descumprir prazos. 

ntratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
os motivos determinantes da punição ou até que 
e a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

do certame. 

exigido para participação no certame. 
ação falsa. 
r preço ofertado em qualquer fase do certame. 

e 

112-As penalidades serão obrigat 
de Pedra Branca e, no caso de susp 
por igual período, sem prejuízo 
demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, € 

advertências, suspensões e declar 
Administração Pública, sem prejuí: 
de multas estipuladas na forma a s 

a) De 1,0% (um por cento 
entrega dos produtos ou inc 
cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cer 
qualquer cláusula ou condi 
deste inciso, aplicada em do] 
c) De 5,0% (cinco por c 
substituir qualquer produ 
substituição não se efetiv€ 
comunicação formal da rejei 

I. Suspensão temporária de p 
com o Município de Pedra B1 

II. Declaração de inidoneida 
Pública, enquanto perdurar 
seja promovida a reabilita 
depois do ressarcimento à 
decorrido o prazo da sançã 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 
115-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do 
pagamento, momento em aue ai unidad en  nem mesmo comunicará  - 	 - 	 - 	 -- responsável 

 

CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes ao direitos de litar e contrai com a Administraçã 

o  Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo pra2lo de até 05 Çino) anos, nos casos e 
que a inadimplência acarretar prejuízos pa7stração.1 

L 
Prefeijura Muni cÇpaLds..Penca Bra 

CNPJ n.° 07.726.5401000 ,  -04 - Sítio eletrônico: www.pedrabrd!Igov.br 	J 
R. José Joaquim de SOL

ra 
 10, Centro, Pedra Branca-CE, CE 63.630-000 
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1 

nente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
ïo de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
multas previstas no edital e no contrato e das 

caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
o de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
das sanções legais na esfera cível e criminal, além 

sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
sponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por 

) sobre o valor total do contrato, por infração a 
lo contratual, não especificada nas demais alíneas 
•o na reincidência; 
ato) do valor total do contrato, pela recusa em 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 

irticipação em licitação e impedimento de contratar 
anca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
e para licitar ou contratar com a Administração 
m os motivos determinantes da punição ou até que 
o perante a autoridade que aplicou a penalidade, 

dministração pelos prejuízos resultantes e depois de 
aplicada com base no inciso anterior. flo 
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13.7-A declaração de Inidoneidade lPara  licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca será aplicada à CON'If RATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcia do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes pena idades previstas legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios 
da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 
1.988. 

In 	
14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
141- A ata de Registro de Preços t erá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado 
da data de assinatura da mesma. 1 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do 
convocatório. 

rancisco L  uLVÓ É Wr 1 g Lue seMa  à 2a 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 

EDUCAÇÃO 

Antônia Linda e Sousa Santos 

Õ SECRETÁRIA DE FINANÇAS 
SEC. INTERINA DE ADMINISTRAÇÃ 

d .asrf Iê nandeezj_ Eu  
SECRETÁRIO DE DESEN4Bt*MEIØ4 

ày de Sousa Fernandes 
SECRETARIA DE ESPORTES 

termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 

Pedra Branca/CE, 04 4ç abril de 2022. 

Maria Van4i.uha Felipe 
E 	 SECRETÁRYA DE SAÚDE 

CARLOS ANÍMES SEVERIANO 
Secretário de Segu ança Pública e Defesa Social 

- 
RIO DE AGRIC TUI

Re' I11( Sousa da Cruz 
SECRETÁRIO 	PECUÁRIA E RECURSOS 

HÍDRICOS 

7T4Yt—' 
Antônio Gilberto 	Lima Cavalcante 

Diretor do Serv. AUTÔNOMO E ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 

SEC. 

Maria Camila'LuifiI'Cavalcante 
SECRETÁTIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

f 
Prefeituta Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.540/0001-0,4 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sous4, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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PREGÃO ELEIFRONICO "N. DE SÉRIE/ANO" 
ANEXO!! 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE qEDRA BRANCA-CE MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme 
especificações contidas no Termo de Refrência, anexo 1 do Edital. 

Item 1 	Descrição 	Unidade 1 Quant 1 Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 	 1 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias 	do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de 	60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes 4 tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 1 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformi1ade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

zo 	OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItIO eletrônico: www.pedrabrancace.gov.br  

R. José Joaquim de Soi4sa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63630-000 
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ANEXO!!! 

MOLELO DE DECLARAÇÃO 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

OME E OUALIFICACÃODO FORNECEbORI. DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins ie direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

O prova em processo licitatório, junto a Prfeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artio 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, per1oso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condigo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins ke  direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a 

Pr 
 feitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 

que concorda integralmente com os ternos deste edital e seus anexos; 

e) que inexiste qualquer fato superve4iente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assm que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do at 32, §2 2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdadel firma o presente, sob as penas da Lei. 

O ___________ (C ), _____ de 	 __ 

DECLARANTE 

Prefe4ura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: X88)  3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sotisa,  10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630.000 



PaEWEITJ# nr 

PEDRA 
Páginas B-  CÁ& 

à ., ~ 	N 1 1, 	,C , 1, ^ 	 4 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N__________ 
PREGÃO ELETRÔNICO N "N. DE SÉRIE/ANO" 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N 2  07.726.540/0001-04, com sede na R. josÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). . doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N 2  
-N.2  DE SÉRIE/ANO", RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n 2  	na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N "N. DE SÉRIE/ANO', sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇOES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N. 2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N. 8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA-CECÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no Termo 

, 	 de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N "N. 2  DE SÉRIE/ANO". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
41. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA-  DOS PREÇOS, ESIECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726 .540/0001 -04 - Fone:(88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Soiisa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630.000 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDI ES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decrrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n. 2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alteraçes e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, pori parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira 1a Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida cont rã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrat no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contrata o deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receber o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou en local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) jdias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 117h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão kecebedor  não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou iisparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entreg 1es. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste çertame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
R. josÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000. Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n0  07.726.540/0001-04. 1 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o frnecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da in4dequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, 1evendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitada condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

Prefei ura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: 88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sot sa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse Instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n 2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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7.2.3. Caso constatada alguma irregula 
fornecedor, para as necessárias corro  
contando-se o prazo para pagamento da 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será E 

verificação de todas as condições de regi 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o 
implicará aceitação definitiva dos proc 

[e nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
com as informações que motivaram sua rejeição, 

da sua reapresentação. 
[da consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
lade fiscal. 

RNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes Ias propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINA lCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências 1: [calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força r aior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contr itual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo iditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do co ftratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, «d" d Lei Federal n 2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se ai diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente xo mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja supe -ior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis c*m  os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados peo Município de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do cap.it do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assi4ar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes rematescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N. 11  010/2017, DE 02 DE JAI'EIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔE DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além FIas demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados 
Compra, no Depósito da Secretaria 
observando rigorosamente as especi 
disposições constantes de sua propost 
impostos, taxas e quaisquer ônus de 
encargos judiciais ou extrajudiciais, 

até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 

ações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
igem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
;ejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulam entadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
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devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA —DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n 9. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n 2 . 8.666/93; 
1) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
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11.3. Ocorrendo cancelamento do reço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimjento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser Ignorado, incerto ot inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta nest caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelament3 do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preçc registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize d a prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contra ual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SA$ÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, compertar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de PEDRA BRAr4CA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das dentais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sopre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro d Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigid a para o certame; 
e) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez Fpor  cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na exe4ução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, oi tras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do forn(cimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem Iprejuízo das demais sanções previstas na Lei n 9 . 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.5201(02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ler recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou ins 
administrativamente ou inscrito como 
execução fiscal, com os encargos corres 

12.4. O contratado terá seu contrato 

12.4.1. Descumprir as condições 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de 
pela Administração, sem justificativa ac 

ou depositado, será automaticamente descontado do 

ncia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
Ia Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
entes. 

quando: 

is; 

nho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRA1 IVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defe a e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de peralidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos d defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções ecclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção j de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às1emais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e nc instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS  PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas n Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das defrnais cominações aplicáveis. 

	

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RI 
	

0S ORÇAMENTÁRIOS 

	

14.1. As despesas decorrentes das co 	ações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 

	

correrão à conta de dotações orçament 	consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
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em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

o 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA—DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes de contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA—DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 2  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, _____ de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

de _____ 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. AUSENTES. 
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPF N 

E-MAIL: 
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Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9 	 . celebrada 
entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e as empresas 
cujos preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA-CECÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N 

Item 	Especificação 	Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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Conforme edital do Pregão Eletrônico N 2  ----/2022 e o Decreto Municipal n 2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°______ 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJNQ 

Õ ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RGN 2  

CPFN 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

rou 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, 
No , com sede na 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-01 
representado pelo(a) respectivo(a) 
denominado(a) CONTRATANTE, e de o 
de direito privado, sediada à  

telefone: . po 
doravante denomin 

CONTRATO, mediante as cláusulas e con 

Õ i CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
1.1. Processo Administrativo de Li 
ELETRÔNICO N "N.LI DE SÉRIE/AP 
conformidade com a Lei N2. 8.666/93 e 

essoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
JosÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
através da SECRETARIA DE 	 . neste ato 

Secretário(a), Sr(a) 	 . doravante 
ro lado, a empresa 	 . pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ N 2 	 e-mail: 
seu representante legal, Sr. 	 . CPF N2  
a CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
ões a seguir estabelecidas: 

LEGAL 
o N 	 . na modalidade PREGÃO 

Ata de Registro de Preços N° 	 . em 
alterações com os termos da Lei N2  10.52 0/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Item Especificação Unidad Quantidade Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E D ) PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _______ 	 _____), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, seguido as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de i  reços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pag mento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições edit lícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em ai 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as di posições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A  fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias àemissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimetito  Social Trabalho. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até 	de 	de 

1 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de 	 . Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

1 CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de -_______. observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco poii cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1Q do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8 1, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

1 ciÁusui.A OITAVA - DAS SANÇÕES 

O 	8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n 2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

, 	II. Multa moratória de 0,3% (três décimas por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido  ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do requrso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insu iência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como ívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos corres 
8.3. O contratado terá seu contrato can 	quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contrati 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de 	ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa ac 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço 	 na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interes público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRAI 'O As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla def e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de pei lidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos c defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções ecclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção1 de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento n Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no intrumento convocatório. 

NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do pr4sente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edit4l. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou lextrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas c1usu1as e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão obserfrará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N 2 . 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICÕS FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a mant4r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, tdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus trmos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o dir ito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alt rado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N 2. 8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N 	 -. especialmente designado pela SECRETARIA DE . de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
itt O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 9  do art 55 da Lei N. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA DE xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN2  

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF Na.» 
CONTRATADA 
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